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“Emergência de 
saúde pública”, diz 
Lewandowski ao 
mandar vacinação 
ao STF

Papa nomeia 13 novos 
cardeais, entre eles o 
primeiro negro dos EUA 
a receber nomeação

Banco Central 
registra recorde 
de remessas de 
dólares para Brasil

Mundo

Política

Geral

Economia

Luiz Adriano, duas vezes, 
e Wesley fazem os gols da 

vitória alviverde P13

Timão estreia na Copa do 
Brasil nesta quarta-feira, 
contra o América-MG P12

Tiago Volpi pega a décima 
cobrança adversária após 2 a 

2 no tempo normal  P15

Luccas Claro, Nino e Marcos Paulo 
marcam para o Tricolor. Marinho 

desconta e faz homenagem a Pelé  P14

Dois homens morreram no incêndio em Mairiporã P5

Polícia Civil investiga 
explosão em refinaria 
de drogas na Grande SP

Cidade de São Paulo entra em 
estado de atenção para alagamentos
Forte chuva atinge a capital desde o final da manhã deste domingo (25)  P6

Palmeiras Corinthians São Paulo Santos

Palmeiras aproveita falhas do 
Atlético-GO e vence no Brasileirão 

após quatro derrotas seguidas

Jô e Lucas Piton seguem 
em tratamento em dia de 

treino de fundamentos

São Paulo cede empate ao 
Fortaleza, vence nos pênaltis 

e avança na Copa do Brasil

Fluminense joga bem, 
vence o Santos no 

Maracanã e entra no G-4
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O ministro  Ricardo Lewa-
ndowski, do  Supremo Tri-
bunal Federal  (STF), disse 
que há uma “emergência 
de saúde pública” ao levar 
a pauta da vacinação con-
tra a Covid-19.                   P2

Com a alta do dólar, as remessas 
de brasileiros que vivem no ex-
terior para familiares no Brasil 
têm batido recordes. Em setem-
bro, foram registradas US$ 293 
milhões de receitas de transfe-
rências pessoais, segundo dados 
do Banco Central (BC). P5

Querendo deixar sua marca 
na Igreja Católica Roma-
na para o futuro, o papa 
Francisco nomeou neste 
domingo (25) 13 cardeais 
de oito países.                     P7
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POLÍTICA

“Emergência de saúde 
pública”, diz Lewandowski 
ao mandar vacinação ao STF

Da Redação

O
ministro  
Ricardo 
Lewan-
dowski, do  
Supremo 

Tribunal Federal  
(STF), disse que há 
uma “emergência de 
saúde pública” ao 
levar a pauta da 
vacinação contra a 
Covid-19, doença 
causada pelo novo 
coronavírus (Sars-
-CoV-2), para julga-
mento do plenário da 
Corte.

Ao aplicar o rito abre-
viado a ações apresen-
tadas à Corte pelo PDT, 
o PTB e a Rede Susten-
tabilidade, o ministro 
destacou a “impor-
tância da matéria e a 
emergência de saúde 
pública decorrente do 
surto do coronavírus”.
Em seus despachos, 
ele ainda pediu que o 
governo federal preste 
informações sobre 
essas ações e outras 
medidas profiláticas 
no combate à pan-
demia, além de que 
sejam dados pareceres 
da Advocacia-Geral 

da União (AGU) e da 
Procuradoria-Geral da 
República (PGR).
Nesta sexta, o presi-
dente da Corte,  minis-
tro Luiz Fux afirmou 
que é “necessário” 
que o tema da vaci-
na chegue ao poder 
Judiciário . “Podem 
escrever, haverá uma 
judicialização, que eu 
acho que é necessária, 
que é essa questão da 
vacinação. Não só a 
liberdade individu-
al, como também os 
pré-requisitos para se 
adotar uma vacina”, 
ressaltou o ministro.

Presidente se incomodou com pedido de apoiador no Distrito Federal que lamentou 
as altas nos preços do alimento

Ministro enviou ao plenário da Corte ações que pedem a obrigatoriedade da aplicação 
do imunizante da Covid-19
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“Quer que eu baixe na canetada?”, diz 
Bolsonaro sobre diminuir preço do arroz

Da Redação

O presidente Jair Bolsonaro 
(sem partido) ficou irrita-
do com um apoiador que 
pediu a ele que diminuísse 
o preço do arroz durante 
uma agenda em Cruzeiro, 
no Distrito Federal, neste 
domingo (25).
“Bolsonaro, baixa o pre-
ço do arroz, por favor. 
Não aguento mais”, disse 
o homem que abordou o 
presidente enquanto ele se 
prepararava para subir em 
sua moto.
“Tu quer que eu baixe na 
canetada? Você quer que eu 
tabele? Se você quer que eu 
tabele, eu tabelo. Mas você 
vai comprar lá na Venezue-
la”, respondeu Bolsonaro.
O homem saiu sem dizer 
nada. “Fala, e vai embora”, 
comentou o presidente 
diante dos demais apoiado-
res, seguranças e jornalistas 
que estavam no local.

Durante a manhã de hoje, o 
presidente passeou de moto 
pelo DF com os ministros 
da Secretaria de Governo, 
general Luiz Eduardo Ra-
mos, e da Casa Civil, general 
Walter Braga Neto.
No interior do mercado, 
Bolsonaro foi ovaciona-
do por apoiadores e ouviu 
palavras em sua defesa. Na 
saída do local, porém, foi 
recepcionado com gritos de 
“fora Bolsonaro”.
Pressionada pela alta de 
preços dos alimentos e das 
passagens aéreas, a prévia 
da inflação oficial brasi-
leira registrou em outubro 
sua maior alta desde 1995. 
Segundo o IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística), o IPCA-15 (Índice 
de Preços ao Consumidor 
Amplo 15) acelerou para 
0,94% no mês, após alta de 
0,45% em setembro.
No ano, a inflação acumula-
da é de 2,31%. No acumula-
do de 12 meses até outubro, 

o índice também acelerou 
para alta de 3,52%, vindo de 
2,65% em setembro.
O grupo de alimentação 
e bebidas subiu 2,24% 

na prévia da inflação de 
outubro, alta puxada pelos 
alimentos consumidos em 
domicílio (2,95%). Entre 
os alimentos, os princi-

pais destaques foram óleo 
de soja (22,34%), arroz 
(18,48%), tomate (14,25%), 
leite longa vida (4,26%) e 
carnes (4,83%).
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General Ramos diz que “não tem briga 
nenhuma” entre ele e Ricardo Salles

Da Redação

O
ministro-chefe da 
Secretaria de Gover-
no, general Eduardo 
Ramos , disse neste 
domingo (25) que 

“não tem briga nenhuma” 
entre ele e o ministro do Meio 
Ambiente, Ricardo Salles . A 
declaração foi feita durante 
agenda junto com o presiden-
te Jair Bolsonaro (sem partido) 
no Distrito Federal. As 
informações são do jornal 
Folha de S. Paulo .
“Rapaz, não tem briga nenhu-
ma”, disse o general quando 
se dirigia à moto para deixar 
o posto de gasolina em que 
foi com Bolsonaro em Sobra-
dinho. “Tem uma definição: 
briga é quando [tem] duas 
pessoas”, completou.
O ministro ainda foi questio-
nado sobre o clima entre os 
integrantes da equipe minis-
terial, asm ele se limitou a 
relação dele com Bolsonaro. 
“Minha relação com o presi-
dente está excepcional como 

sempre.” “Quando um um 
não quer, dois não brigam”, 
afirmou ao jornal O Globo .
Na última quinta-feira (22), 
o ministro Ricardo Salles pu-
blicou no Twitter que Ramos 
tinha um comportamento de 
“maria fofoca”. A publicação 
foi apagada minustos depois. 
A gota d’água para esse de-
sentendimento foi uma nota 
do jornal O Globo que dizia 
que o ministro estava estican-
do a corda com a ala militar 
do governo em decorrência do 
episódio envolvendo a falta de 
recursos no Ibama (Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Reno-
váveis).
Naquela ocasião, Salles tinha 
dito que, sem dinheiro, briga-
distas interromperiam ativi-
dades de combate a incêndios 
e queimadas.
As críticas de Salles a Ramos 
são amparadas pelos filhos 
de Jair Bolsonaro e fazem 
parte de estratégia do núcleo 
ideológico para convencer o 
presidente a trocar o respon-
sável pela articulação política 

Na última quinta (22), Salles, do Meio Ambiente, afirmou que ministro da Secretaria de Governo 
atua como ‘maria fofoca’. Neste domingo, Ramos passeou de moto com presidente Bolsonaro

Chefe da pasta do Meio Ambiente publicou no Twitter que o chefe da Secretaria de 
Governo tinha uma postura de “maria fofoca”
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Após atacar colega Luiz Eduardo Ramos, ministro 
Ricardo Salles admite ‘excesso’ e pede desculpas

Da Redação

O ministro Ricardo Salles, 
do Meio Ambiente, disse 
neste domingo (25) por 
meio de uma rede social 
que pediu desculpas ao mi-
nistro Luiz Eduardo Ramos, 
da Secretaria de Governo, 
pelo que classificou como 
“excesso”.
Na quinta-feira (22), Salles 
afirmou que Ramos, res-
ponsável pela articulação 
política do governo, deveria 
parar de adotar uma pos-
tura de “maria fofoca”. O 
ministro atribuiu ao colega 
a origem de uma notícia 
publicada pelo jornal “O 
Globo”, segundo a qual ele, 
Salles, “estica a corda” com 
a ala militar do governo 
— da qual Ramos, general 
da reserva, faz parte — ao 
reclamar da falta de recur-
sos para o Instituto Brasilei-

ro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renová-
veis (Ibama).
“Ministro Luiz Ramos, 
não estiquei a corda com 
ninguém. Tenho enor-
me respeito e apreço pela 
instituição militar. Atuo da 
forma que entendo corre-
to. Chega dessa postura de 
#mariafofoca”, escreveu 
Salles em rede social.
A declaração provocou rea-
ções contrárias a Salles dos 
presidentes da Câmara, Ro-
drigo Maia (DEM-RJ), e do 
Senado, Davi Alcolumbre 
(DEM-AP), além de mani-
festações de apoio a Ramos 
de líderes do governo no 
Congresso e parlamentares 
da base do governo. In-
tegrantes da chamada ala 
ideológica do governo e 
parlamentares governistas 
— entre os quais o deputado 
Eduardo Bolsonaro (PSL-
-SP), filho do presidente 

Jair Bolsonaro — aprovaram 
a fala de Salles e manifesta-
ram apoio ao ministro.
No início da tarde deste do-
mingo, o ministro do Meio 
Ambiente recuou:
“Conversei com o ministro 
Ramos, apresentei minhas 
desculpas pelo excesso e 
colocamos um ponto final 
nisso. Estamos juntos no 
governo, pelo Pres. Bol-
sonaro e pelo Brasil. Bom 
domingo a todos”, escreveu 
Ricardo Salles neste do-
mingo.
‘Não há briga nenhuma’, 
diz Eduardo Ramos sobre 
crise no governo
Pela manhã, antes da pu-
blicação de Salles na rede 
social, o ministro Ramos 
afirmou que não havia 
confronto com o colega do 
Meio Ambiente.
“Rapaz, não tem briga 
nenhuma”, disse, durante 
um passeio de moto com o 

presidente Jair Bolsonaro 
e o ministro Braga Netto, 
da Casa Civil, por Brasí-
lia. “Tem uma definição: 
briga é quando [tem] duas 
pessoas”, complementou o 
ministro.
Após o pedido de desculpa 
de Salles, Ramos escreveu 
em rede social que “intrigas 
não resolvem nada” e que 
“uma boa conversa apazi-

gua diferenças”.
“Uma boa conversa apazi-
gua as diferenças. Intrigas 
não resolvem nada, muito 
menos quando envolvem 
questões relacionadas ao 
País. Eu e o Ricardo Salles 
prosseguimos juntos em 
nome do nosso Presidente 
Jair Bolsonaro e em prol do 
Brasil”, afirmou o ministro 
Luiz Eduardo Ramos.

do governo. Está prevista para 
uma minirreforma ministerial 
em fevereiro de 2021.
Essa pressão ocorre nos basti-
dores desde agosto, mas agora 
veio a público com a mani-
festação de Salles nas redes 
sociais. A decisão de Salles 

de tornar público o embate, 
segundo assessores palacia-
nos, busca acelerar o desgaste 
de Ramos.
A ideia é repetir a fritura 
realizada no ano passado com 
o general Carlos Alberto dos 
Santos Cruz, que também 

comandava a Secretaria de 
Governo e foi criticado pelo 
núcleo ideológico por sua 
postura moderada. Bolsonaro 
foi influenciado a substituí-lo 
no posto principalmente pelo 
vereador Carlos Bolsonaro 
(Republicanos-RJ).
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POLÍCIA

Jovem morre após acidente 
entre carro e moto em avenida 
de Jaú; motorista fugiu

Da Redação

U
ma jovem mor-
reu e outra ficou 
gravemente 
ferida em um 
acidente envol-

vendo um carro e uma 
moto, na manhã deste 
domingo (25), em Jaú 
(SP).
Segundo a Polícia Civil, 
as duas jovens, ambas de 
19 anos, estavam na mo-
tocicleta quando foram 
atingidas por um carro 
na Avenida Totó Pache-

co, marginal da SP-225, 
por volta das 6h.
Ainda de acordo com a 
polícia, uma das vítimas, 
que pilotava a moto, 
morreu no local. De 
acordo com o Instituto 
Médico Legal (IML) da 
cidade, ela se chamava 
Letícia Costa. Já a outra 
estava como garupa e foi 
socorrida com ferimen-
tos graves, sendo levada 
à Santa Casa de Jaú.
A Polícia Civil infor-
mou que o motorista do 
carro fugiu sem prestar 
socorro e ainda não foi 

Segundo a corporação, vítima disse que é garota de programa e foi abordada por grupo na rua, 
em Itatiba (SP), e levada a um local sem movimento, onde foi violentada. Ninguém foi preso

Acidente ocorreu na manhã deste domingo (25), na Avenida Totó Pacheco. Garupa 
da motocicleta foi socorrida com ferimentos graves
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Mulher que relatou ter sido estuprada por 
12 homens contou que tem HIV, diz Guarda

Da Redação

A mulher que chamou a 
Guarda Municipal após 
relatar ter sido estuprada 
por 12 homens em Itatiba 
(SP) contou à corporação 
que tem HIV. O crime 
aconteceu na madrugada 
de sexta-feira (23).
A Guarda Municipal 
informou que recebeu 
um chamado de estupro 
e socorreu a mulher, que 
contou que foi violentada 
por 12 homens
Segundo a Guarda, a 
mulher disse que é ga-

rota de programa e que o 
grupo a abordou na rua, 
levando ela até um local 
sem movimento, onde 
foi abusada sexualmente. 
Ninguém foi identificado 
ou preso.
A equipe que socorreu a 
vítima a levou até a Santa 
Casa da cidade, onde ela 
recebeu atendimento 
específico para vítimas 
de estupro.
Após o atendimento, 
a mulher foi levada à 
delegacia para registrar 
boletim de ocorrência. A 
Polícia Civil vai investi-
gar o caso.

encontrado. A ocorrên-
cia foi apresentada na 
delegacia de Jaú, onde o 
acidente será investiga-
do.

O corpo de Letícia foi le-
vado ao IML para exame 
necroscópico e foi libe-
rado para a funerária no 
início da tarde. Ela está 

sendo velada durante a 
tarde deste domingo (25) 
em Torrinha e o sepul-
tamento está marcado 
para as 18h.
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POLÍCIA/ECONOMIA

Polícia Civil investiga explosão em 
refinaria de drogas na Grande SP

Agência Brasil 

A
Polícia Civil de 
São Paulo está 
investigando a 
ocorrência de 
uma explosão, 

ocorrida na tarde deste 
sábado (24), em uma 
refinaria de drogas na 
rua Benedito Fontana, 
em Mairiporã, na Grande 

São Paulo.
Segundo a Secretaria de 
Segurança Pública (SSP), 
uma equipe da Polícia 
Militar foi acionada na 
tarde de ontem para 
atender uma ocorrência 
de incêndio em um imó-
vel na cidade. No trajeto, 
encontrou um veículo 
Saveiro, de cor preta, 
ocupado por quatro ho-
mens com queimaduras 

pelo corpo.
Os quatro foram so-
corridos no Hospital de 
Mairiporã; dois deles, de 
45 e 49 anos, morreram 
por conta dos ferimentos.
“A equipe iniciou buscas 
na região e encontrou 
o imóvel incendiado. O 
Corpo de Bombeiros foi 
acionado e conteve as 
chamas. No local, os po-
liciais encontraram cen-

tenas de tijolos de crack, 
grande maquinário para 
preparação de drogas, 
produtos químicos e 
documentos”, destacou a 
SSP em nota.
Um quinto homem foi 
localizado pelos poli-
ciais nas imediações do 
imóvel. Ele apresentava 
queimaduras e ferimen-
tos em uma das pernas e 
também foi encaminha-

do ao Hospital de Mairi-
porã.
De acordo com a SSP, os 
três homens que sobre-
viveram, de 45, 50 e 51 
anos, foram presos por 
tráfico de drogas e asso-
ciação ao tráfico. Todos 
os objetos apreendidos 
no local foram encami-
nhados à perícia. O caso 
foi registrado pela Dele-
gacia de Mairiporã.

Alta do dólar estimula transferências de brasileiros no exterior

Dois homens morreram no incêndio em Mairiporã
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Banco Central registra recorde de remessas de dólares para Brasil

Agência Brasil

Com a alta do dólar, as 
remessas de brasileiros que 
vivem no exterior para fa-
miliares no Brasil têm batido 
recordes. Em setembro, 
foram registradas US$ 293 
milhões de receitas de trans-
ferências pessoais, segundo 
dados do Banco Central (BC). 
Esse foi o maior volume para 
o mês de setembro, na série 

histórica, iniciada em 1995. 
Em setembro de 2019, as 
transferências somaram US$ 
248,6 milhões.
De janeiro a setembro deste 
ano, foram US$ 2,407 bilhões 
enviados para o Brasil, cres-
cimento de 11,6% em relação 
a igual período de 2019. 
Segundo o chefe do Depar-
tamento de Estatísticas do 
BC, Fernando Rocha, o dólar 
mais caro faz com que o 
dinheiro convertido em reais 

no Brasil represente um vo-
lume maior de recursos. Ele 
diz que isso pode incentivar 
os brasileiros no exterior a 
mandarem mais dólares para 
o país.
“Como a pessoa no exterior 
que está mandando para 
seus parentes no Brasil sabe 
que aquela mesma quanti-
dade de dólares que manda 
sempre vai representar uma 
quantidade maior, pode ter 
um incentivo para aumentar 

esse fluxo em dólares”, disse, 
ao apresentar o relatório das 
contas externas, na última 
sexta-feira (23).
Por outro lado, a alta do 
dólar desestimula o envio 
de recursos do Brasil para o 
exterior. Em setembro, essas 
transferências chegaram a 
US$ 128 milhões, queda de 
18,9% na comparação com o 
mesmo mês de 2019. No acu-
mulado do ano até setembro, 
o valor chegou a US$ 1,065 

bilhão, recuo de 31,1% contra 
igual período de 2019.
Países de origem
A maior parte das transfe-
rências que vêm para o Brasil 
são dos Estados Unidos. Esse 
setembro, o volume chegou 
a US$ 147,2 milhões. Outros 
US$ 57 milhões vieram do 
Reino Unido, US$ 17 milhões 
de Portugal, US$ 9,8 milhões 
da Espanha, US$ 7,7 milhões 
da Itália e US$ 7,6 milhões 
do Japão.
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Cidade de São Paulo entra em 
estado de atenção para alagamentos

Agência Brasil

A
Defesa Civil colo-
cou todas as regiões 
do município de 
São Paulo em 
estado de atenção 

para alagamentos em razão 
da forte chuva que atinge a 
cidade desde o final da 
manhã deste domingo (25).
Segundo o centro de Ge-
renciamento de Emergên-
cias (CGE) da prefeitura da 
capital paulista, ocorrem 
precipitações de até forte 
intensidade com raios e ra-
jadas de vento, o que eleva 
o potencial para formação 
de alagamentos. No decor-
rer da tarde o tempo deverá 
continuar instável, com 
condições para formação 
de novas áreas de chuva na 
cidade.
O CGE recomenda que, 
em caso de alagamento, as 
pessoas evitem transitar em 
ruas com água acumulada, 
jamais tentem enfrentar 
correntezas, e permane-
çam em local seguro, como 
casas e prédio, longe da 
rede elétrica. Árvores não 
devem ser usadas como 
abrigo.

“Eu não estudo astronomia, eu vivo astronomia”, diz

Forte chuva atinge a capital desde o final da manhã de hoje
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Astronomia: estudante vende empadas para comprar telescópio

Agência Brasil

‘’Eu não estudo astrono-
mia, eu vivo astronomia e 
cada dia aprendo uma coisa 
nova’’. A declaração é de 
Arthur Felipe, estudante de 
18 anos, morador da cidade 
de Martins, no interior do 
Rio Grande do Norte, me-
dalha de ouro da Olimpíada 
Brasileira de Astronomia e 
Astronáutica, em 2017.
Apaixonado pelo céu desde 
criança, Arthur Felipe 
mira um futuro na carreira 
espacial e em estudos em 
agências internacionais.
“Sou apaixonado pela ciên-
cia desde pequeno. Aos 15 
anos, fiz o primeiro teles-
cópio reciclado de canos e 
lentes; em 2017, fui meda-
lha de ouro na OBA’’, diz.
Hoje, Arthur estuda astro-
nomia de forma indepen-
dente – a dedicação a essa 
ciência o coloca entre os 
astrônomos amadores, que 
fazem observações a partir 
de instrumentos em casa, 
por exemplo.
E é pensando em comprar 

um telescópio ‘’de ponta’’ 
que ele chegou a fazer uma 
vaquinha virtual e tem se 
dedicado à venda de em-
padas.
“Eu vendo empadas para 
comprar um (telescópio) 
mais potente... Maior e mais 
potente. As empadas estão 
dando um dinheiro legal. 
Meu sonho é observar o céu 
profundo, nebulosas, pla-
netas, além da Lua. Expan-
dir o universo observável. A 
quantia em dinheiro servirá 
para o meu futuro, afirma.
Apesar de os primeiros 
passos científicos de Arthur 
terem sido na escola mu-
nicipal, ele lamenta não ter 
tido mais acesso a conte-
údos sobre o universo ao 
longo dos anos.
Para o professor do Ob-
servatório de Astronomia 
da Unesp, Rodolfo Langui, 
embora o currículo esco-
lar no Brasil contemple a 
astronomia, o maior desafio 
ainda está na formação dos 
professores.
‘’Qual é o problema do 
nosso país? Por que a as-
tronomia não é ensinada 

nas escolas? Há o problema 
para a formação dos pro-
fessores. Não há ações para 
a formação de professores 
em relação à astronomia. E 
qual é a reação dos pro-
fessores quando precisam 
ensinar em sala de aula? 
Pelo menos duas: Não 
ensinam porque não sabem 
ou procuram aprender, mas 
pela internet ou em livros 
didáticos que ainda con-
têm erros conceituais em 
astronomia. Então, o que 
temos é um problema de 
formação de professores.’’, 
diz Langui.
Langui, assim como Arthur 
que diz viver a astronomia, 
vê nessa ciência a possibi-
lidade de ir além da física e 
da lógica.
“Como é uma ciência muito 
antiga, tem uma interface 
sensacional com as outras 
disciplinas, inclusive com 
ciências não exatas como 
artes e até filosofia. Quando 
estudamos questões cos-
mológicas, buracos negros, 
origem do universo, motivo 
da nossa existência, então 
desperta mesmo as curio-

sidades existenciais. Essa 
ciência que tem mexido 
com minhas emoções até 
hoje. Fiquei emocionado.
Sempre fico. Os astros tão 
distantes e que mexem com 
nosso íntimo.”
Arthur está focado no futu-
ro, quando cita a máxima: 
“A fórmula para conseguir 
sucesso é a soma de peque-
nos trabalhos para gerar um 
grande resultado e nunca 
desistir’’.
Langui, focado na ciência e 
de olho nas futuras gera-

ções: “Imagina só o poder 
que tem uma simples vi-
sita a um observatório, um 
planetário, um museu de 
ciências. Uma criança que 
vê tanta coisa bonita sobre o 
universo, sobre ciência, que 
ele nunca mais vai esquecer 
esse dia. Pode ser pre-
ponderante para escolher 
sua carreira profissional.
Então, a gente reconhece 
essa importância, do nosso 
trabalho de divulgação no 
observatório para despertar 
essa vontade.
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 
O jornalista Cesar Neto publica esta coluna de política na imprensa (São 
Paulo - Brasil) desde 1993. O site www.cesarneto.com recebeu Medalha 
Anchieta (Câmara paulistana) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia 
paulista). Twitter @cesarnetoreal ... Email @cesar@cesarneto.com
+
C Â M A R A  (SP)
Vereadores do PSDB comemoram a liderança do candidato à reeleição 
Bruno Covas (PSDB) na pesquisa Datafolha. Vereadores do REPUBLICA-
NOS (ex-PRB) tão preocupados, mas não desanimados, com a queda do 
Russomanno pro 2º lugar. Ambos consideram que estarão no 2º turno
+
P R E F E I T U R A  (SP) 
Assim como Jair Bolsonaro - por causa da facada em 2018 - o prefeito 
Bruno Covas (PSDB) tá levando grande vantagem pelo fato da pande-
mia Covid 19 ter motivado o adiamento dos debates, que por tradição 
rolariam nas tvs Record, SBT, Cultura e Gazeta. É um dos motivos da sua 
subida 
+
A S S E M B L E I A  (SP)
Deputado Arthur 'Mamãe Falei' (ex-DEM que foi PFL) acredita que pode 
crescer nas pesquisas, mesmo quase sem tempo na propaganda da tv. 
Na Datafolha, ele pinta em 4º lugar, empatado 'tecnicamente' com o 
Tatto (PT do Lula), a Joice (PSL ex-Bolsonaro) e o Matarazzo (PSD do 
Kassab)    
+
G O V E R N O  (SP)
João Doria (PSDB 'liberal de centro') considera que vai acabar ganhando 
a guerra das vacinas, uma vez que a bola já tá com o Supremo, no qual 
o ministro Lewandowiski - indicado pelo Lula que tá elogiando o gover-
nador paulista - tá indicando que será pela obrigatoriedade pra todo o 
Brasil   
+
C O N G R E S S O  (BR)
Deputado federal e Marcos Pereira, dirigente do REPUBLICANOS (ex-
-PRB) acha que a Record (tv), da qual foi dirigente e a igreja Universal 
do Edir Macedo, onde é bispo licenciado, desta vez podem se somar ao 
Bolsonarismo e levar o colega Russomanno ao 2º turno da prefeitura 
paulistana   
+
P R E S I D Ê N C I A  (BR)
Jair Bolsonaro (ex-PSL ainda sem partido), segue sobrevivendo a cada 
dia do seu governo que tá chegando ao final do 2º ano. No que diz 
respeito às relações com os generais do seu Exército, se tiver que dar 
voadora no peito de um ministro civil, não vai recuar como fez com 
Pazuello (Saúde)   
+
P A R T I D O S
No PSDB do prefeito de São Paulo - Bruno Covas (PSDB) - ele próprio 
não admite comemorações tipo 'já estamos' no 2º turno. No REPUBLI-
CANOS do Russomanno, os dirigentes não cogitam abandonar o apoio 
do Bolsonaro. No PSB, do ex-governador França, ele aposta tudo na sua 
subida ...   
+
P O L Í T I C O S  
... nas próximas pesquisas, pra atropelar tanto o Boulos (PSOL), com 
quem tá empatando 'tecnicamente', como o Russomanno, que disputa 
a prefeitura paulistana pela 3ª vez. PT (ainda do Lula) do Tatto e PSL 
da Joice (ex-Bolsonarista), só não tão piores que o Matarazzo (PSD do 
Kassab) 

MUNDO

Papa nomeia 13 novos 
cardeais, entre eles o 
primeiro negro dos EUA 
a receber nomeação
Arcebispo de Washington (EUA), Wil-
ton Gregory, foi um dos indicados pelo 
líder da Igreja Católica, que fez um 
anúncio surpresa neste domingo (25)

Da Redação

Querendo deixar sua 
marca na Igreja Cató-
lica Romana para o 
futuro, o papa Fran-
cisco nomeou neste 

domingo (25) 13 cardeais de 
oito países, incluindo nove 
nomes que são elegíveis para 
o conclave que elegerá seu 
sucessor após sua morte ou 
renúncia.
Entre os nove novos cardeais 
elegíveis - que o papa listou 
em um anúncio surpresa ao se 
dirigir aos peregrinos de sua 
janela com vista para a Praça 
de São Pedro - está o arcebis-
po de Washington, nos Esta-
dos Unidos, Wilton Gregory. 
Ele será o primeiro negro dos 
EUA a ser nomeado cardeal.

Gregory se tornou uma figura 
nacional nos últimos meses. 
Ele pediu mais diálogo para 
aliviar as tensões raciais nos 
Estados Unidos após a morte 
de George Floyd sob custódia 
da polícia de Minneapolis em 
maio.
E também entrou em con-
fronto indireto com o pre-
sidente dos Estados Unidos, 
Donald Trump, em junho 
passado, quando disse ter 
achado “desconcertante e 
repreensível” que uma Igre-
ja Católica em Washington 
tenha permitido a Trump usar 
suas instalações para uma 
sessão de fotos. Apoiadores de 
Trump chegaram a denunciar 
Gregory.
O papa Francisco já nomeou 
cerca de 57% dos cardeais 
elegíveis para o conclave.
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A politização, em ano de elei-
ções municipais, das vacinas 
que ainda não existem em ne-
nhum lugar do mundo, está le-
vando para o Supremo Tribunal 
Federal - na prática o Poder que 
interfere e altera a harmonia 
que deveria haver numa demo-
cracia republicana - a decisão 
sobre os posicionamentos do 
Presidente Jair Bolsonaro e dos 
24 governadores, liderados por 
João Doria (São Paulo), sobre 
quais as vacinas contra a pan-
demia do mutante Corona vírus 
(Covid 19) serão liberadas pela 
Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) e a partir de 
quando serão aplicadas - ou não 
- obrigatoriamente para toda a 
população brasileira, usando o 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
O Presidente Bolsonaro já disse 
que no governo dele nenhuma 
das vacinas será obrigatória. Já 
o governador paulista Doria, se-
gue apostando todas as fichas 
- em relação à sua candidatura 
Presidencial 2022 - na vacina-
ção em massa como forma de 
promover o centenário Instituto 

Butantã, que assinou contrato 
com o laboratório chinês Sino-
vac, para produir e transformar o 
os insumos em 'vacina brasilei-
ra'. A politização, que é mundial, 
tornou-se Constitucionalmen-
te judicial. A Organização Mun-
dial da Saúde (OMS), segue não 
conseguindo nem prever e muito 
menos deter um 2º pico da do-
ença na Europa. Enquanto isso, 
os negócios do mundo laborató-
rios farmacêuticos já contabili-
zam lucros fenomenais, tudo em 
nome da Ciência e das Medici-
nas. Por isso, as populações - do 
Brasil e pelo mundo - não estão 
fazendo suas partes, conforme 
lemos, ouvimos e assistimos na 
imprensa diária. Portanto, faça-
mos a única coisa que é possível 
: uso de máscara, lavagem  cons-
tante das mãos - água e sabão 
ou alcool em gel, distanciamen-
tos social e em caso de infecção 
pessoal e nunca automedicação 
sem recomendação médica. Até 
governantes poderosos sabem 
que por enquanto só a Fé em 
DEUS, através do seu Filho, o 
Médico dos médicos  J e s u s ...

Charge

Amilton Augusto

AS ELEIÇÕES E OS CRIMES
Os crimes eleitorais são aquelas con-
dutas tipificadas na legislação, pratica-
das contra à lisura, a transparência e o 
desenvolvimento do processo eleitoral, 
que acaba por punir os responsáveis 
com a imposição de sanção penal, além 
da suspensão dos direitos políticos.1

Na quase totalidade dos crimes elei-
torais, trata-se de crimes formais, que 
não se exige o resultado finalístico, mas 
tão somente a prática da conduta cri-
minosa (Exemplo: crime de compra de 
voto). Por sua vez, há casos de crimes 
eleitorais em que a simples tentativa da 
realização do crime é punida como se o 
crime tivesse sido consumado.

Qualquer cidadão poderá comunicar 
ao Ministério Público ou diretamente à 
Justiça Eleitoral a ocorrência de crime 
eleitoral, seja de modo verbal ou escri-
to, além do que, os crimes eleitorais não 
são crimes políticos, por representar 
ofensa à lisura e legitimidade do pleito 
eleitoral, enquanto que os crimes políti-
cos, de um modo geral, são aqueles que 
visam tutelar a segurança das institui-
ções do Estado e a soberania popular.

Os crimes eleitorais podem conduzir 
a prisão em flagrante, caso em que o 
fato deverá ser comunicado imediata-
mente à Justiça Eleitoral, ao órgão do 
Ministério Público, bem como à família 
do preso ou pessoa por ele indicada. Há 
uma hipótese em que não cabe a prisão 
em flagrante, que é no caso de crimes 
de menor potencial ofensivo, que são 
as contravenções penais e os crimes a 
que a lei comina pena máxima não su-
perior a 2 (dois) anos, cumulada ou não 
com multa.

Os crimes eleitorais, na grande maio-
ria, estão previstos no Código Eleitoral, 
entre os artigos 289 a 354, podendo-
-se citar entre os mais importantes 
os seguintes: a) “inscrever-se frau-
dulentamente eleitor”; b) “reter título 
eleitoral contra a vontade do eleitor”; 
c) “promover desordem que prejudique 
os trabalhos eleitorais”; d) “impedir ou 
embaraçar o exercício do sufrágio”; e) 
“compra de votos”; f) “violar ou ten-
tar violar o sigilo do voto”; g) “violar 
ou tentar violar o sigilo da urna ou dos 
invólucros”; h) praticar os crimes de ca-
lúnia, injúria ou difamação; i) “inutilizar, 
alterar ou perturbar meio de propagan-
da devidamente empregado”; j) “impe-
dir o exercício de propaganda”; k) boca 
de urna; e l) realizar ou permitir que se 
realize o derrame de material de pro-
paganda no dia da eleição próximo aos 
locais de votação, entre outros.

O código eleitoral previu dois crimes 
decorrentes do financiamento de cam-
panhas.  O artigo 350, conhecido como 
falsidade ideológica eleitoral, vulgar-
mente apelidado de caixa 2, e o novo 
artigo 354-A que prevê a apropriação 
indébita eleitoral. A falsidade ideológica 
eleitoral prevê a pena de reclusão de até 

5 anos e multa, podendo ser agravada 
no caso de funcionário público, e con-
siste na omissão, em documento públi-
co ou particular, de declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser escrita, para fins eleito-
rais, como é o caso de ausência de in-
formação de doações na prestação de 
contas.

Além dos crimes previstos no Código 
Eleitoral, alguns crimes estão previstos 
em lei diversas, como exemplo na lei nº 
9.504/97 – Lei das Eleições.

Os “crimes do dia da eleição”, que são 
os crimes que só se consumam quan-
do e se praticados no dia da eleição, 
estão previstos no artigo 39, §5º, da 
Lei 9.504/97, puníveis com detenção 
de 6 meses a 1 ano, com possibilidade 
de conversão em restritivas de direito 
ou multa. Entre os mais comuns estão: 
arregimentação de eleitor ou propa-
ganda de boca de urna, divulgação de 
propaganda eleitoral, uso de amplifica-
dores de som ou promoção de comício 
ou carreata, etc.

Há alguns crimes em que o juiz pode, 
de acordo com seu livre convencimento 
motivado, impor ao diretório do partido 
político responsável pela candidatura 
do condenado a pena de suspensão 
das atividades eleitorais por prazo que 
pode variar de 6 a 12 meses, agravada 
até o dobro, nos casos de reincidência, 
desde que qualquer dos seus membros 
tenha concorrido para a prática do deli-
to, ou dela tenha se beneficiado cons-
cientemente. São os seguintes crimes: 
“divulgação de fatos sabidamente 
inverídicos”, “calúnia”, “difamação”, 
“injúria”, “inutilização, alteração ou 
perturbação de meio de propaganda 
devidamente empregado”, “impedir o 
exercício de propaganda”, “propagan-
da ou aliciamento de eleitores por meio 
de organização comercial de vendas, 
distribuição de mercadorias, prêmios e 
sorteios” e “fazer propaganda em lín-
gua estrangeira”.

O Habeas Corpus (artigo 5º, LXVIII, da 
Constituição Federal de 1988) é re-
médio constitucional utilizado como 
garantia contra lesão ou ameaça de 
lesão na liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder e pode-
rá ser utilizado perfeitamente na seara 
eleitoral, nos casos de prisão ilegal por 
crime eleitoral.

___________________
 1 - Ponte, Antonio Carlos da. Crimes 
Eleitorais. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 
18.

Amilton Augusto
Advogado especialista em Direito Eleitoral e 
Administrativo. Vice-Presidente da Comissão 
de Relacionamento com a ALESP da OAB/SP.
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‘Não vamos controlar a pandemia’, 
admite chefe de gabinete de Trump

Alguns ativistas chegaram a invadir igrejas católicas no horário de missas. Decisão 
da Corte Constitucional impede, agora, aborto de fetos com problemas congênitos

Mark Meadows voltou a controlar a Covid-19 com uma gripe. Equipe do vice-presidente 
Mike Pence passa por surto do coronavírus, o que preocupa campanha eleitoral
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Manifestantes voltam às ruas da Polônia 
contra endurecimento de lei sobre o aborto

Da Redação

A Polônia registrou pro-
testos neste domingo (25) 
contra uma decisão judicial 
que restringiu ainda mais 
o aborto no país. Houve 
confrontos entre manifes-

tantes, policiais e ativistas 
antiaborto.
Por decisão da Corte Cons-
titucional do país, mulheres 
com fetos que apresentem 
problemas congênitos não 
têm mais direito a abortar. 
A decisão revoltou grupos 
feministas que já conside-

ravam as leis antiaborto da 
Polônia como uma das mais 
duras da Europa.
Em algumas cidades, os 
manifestantes invadiram 
igrejas católicas durante a 
celebração das missas. Na 
capital Varsóvia, um grupo 
de ativistas nacionalistas e 
conservadores formou um 
cordão nas escadas de aces-
so à Igreja da Santa Cruz 
para impedir a entrada dos 
ativistas.
Houve tensão também 
em Katowice, cidade do 
sul polonês onde a polícia 
precisou agir para evitar 
confrontos entre ativistas 
pró-aborto e manifestantes 
conservadores.
De acordo com a agência 
Associated Press, manifes-
tantes chegaram a pichar 
nas paredes de igrejas nú-

meros de telefone de forne-
cedores de pílulas abortivas 
no país.
A Polônia já vinha regis-
trando protestos contra as 
medidas de restrição para 
conter o novo coronavírus 

— o país vive uma segunda 
onda pior do que a primei-
ra tanto em casos quanto 
em mortes. O presidente 
Andrzej Duda anunciou 
no sábado que está com 
Covid-19.

Da Redação

O
chefe de gabinete 
de Donald Trump 
na Casa Branca, 
Mark Meadows, 
afirmou neste 

domingo (25) que os 
Estados Unidos não vão 
controlar a pandemia da 
Covid-19 e voltou a compa-
rar a doença a uma gripe.
A declaração foi dada após 
um anúncio de um surto 
de coronavírus dentro da 
equipe do vice-presidente 
Mike Pence (leia mais no 
fim da reportagem).
“Isso é o que vamos fazer. 
Não vamos controlar a 
pandemia, vamos contro-
lar o fato de que podemos 

ter vacinas, tratamentos e 
outros meios para aliviar 
a doença”, afirmou Mark 
Meadows à CNN. “É um 
vírus contagioso como a 
gripe”, completou.
Kamala Harris, que con-
corre à vice-presidência ao 
lado do candidato demo-
crata Joe Biden nas elei-
ções de 3 de novembro, foi 
rápida em acusar o governo 
Trump de admitir a derrota.
“Eles reconhecem seu 
fracasso”, criticou Harris 
a repórteres em Michigan, 
em reação aos comentários 
de Meadows.
“É o maior fracasso de uma 
administração presiden-
cial na história dos Estados 
Unidos”, insistiu a ex-se-
nadora.
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Brasil acumula 5,3 milhões de casos 
e 157 mil mortes por covid-19

Agência Brasil

B
alanço divulgado 
neste domingo (25) 
pelo Ministério da 
Saúde (MS) mostra 
que o país registrou 

13.493 novos casos de 
covid-19, nas últimas 24 
horas. No total, o país 
acumula 5.394.128 casos, 
desde o início da pandemia. 
Além disso, foram registra-
das 231 novas mortes, 
totalizando 157.134 óbitos. O 
número de casos em investi-
gação soma 2.390.
O último balanço do governo 
indica ainda que 4.835.915 
pessoas (89,7%) são consi-
deradas curadas da doença. 
Outras 401.079 pessoas estão 
em acompanhamento, se-
gundo os dados oficiais.
Os números de novos casos 
e óbitos costumam ser mais 
baixos nos finais de sema-
na, em razão da dificuldade 

de alimentação dos dados 
pelas secretarias estadu-
ais de saúde aos sábados 
e domingos. O balanço do 
Ministério da Saúde é feito a 
partir de registros reunidos 
pelas secretarias estaduais 
de saúde e enviados à pasta 
para consolidação.
Covid nos estados
São Paulo lidera o ranking de 
maior número de casos acu-
mulando 1.091.980 pessoas 
contaminadas. Os outros 
estados com maior número 
de casos são Minas Gerais 
(348.804) e Bahia (344.705). 
Já o Acre tem o menor 
número de casos (30.304), 
seguido de Amapá (51.127) e 
Roraima (55.862).
São Paulo também lide-
ra o número de mortes, 
com 38.747. Rio de Janeiro 
(20.203) e Ceará (9.248) 
aparecem na sequência. Os 
estados com menos mor-
tes são Acre (687), Roraima 
(691) e Amapá (741).

Estudo brasileiro é o primeiro do tipo em um país tropical

Nas últimas 24 horas foram acrescidos 13 mil novos casos
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Pesquisa investiga transmissão de 
covid-19 entre homens e animais

Agência Brasil

A Universidade Federal do 
Paraná (UFPR) quer saber qual o 
risco de transmissão da covid-19 
entre humanos e animais de 
estimação. Para obter a respos-
ta, a instituição coordena uma 
pesquisa nacional que vai avaliar 
cerca de mil animais, cujos do-
nos tiveram diagnóstico positivo 
para o novo coronavírus, confir-
mado por exame laboratorial.
Sob coordenação do profes-
sor Alexander Welker Biondo, 
os pesquisadores farão testes 
gratuitos, por swab (coleta de 
amostra viral de orofaringe e 
nasofaringe) e sorológico, em 
cães e gatos em cinco capitais 
brasileiras: Curitiba (PR), Belo 
Horizonte (MG), Campo Grande 
(MS), Recife (PE) e São Paulo 
(SP).
Serão dois momentos de ava-
liação, com amostras biológicas 
coletadas com intervalo médio 
de sete dias, entre animais cujo 
tutor esteja em isolamento 
domiciliar, com diagnóstico 
confirmado.
Voluntários
Para ter mais informações 
sobre participação na pesquisa, 
o interessado pode enviar um 
e-mail para covid19@ufpr.br. 
Além de cumprir cumprir todos 
os requisitos, deve informar 

seu número de celular, e-mail, 
nome do tutor e do animal e 
especificar se é cão ou gato. A 
equipe do projeto entrará em 
contato o mais rapidamente 
possível. Os selecionados serão 
orientados sobre procedimento 
para a coleta de amostras.
Eles também serão informados 
sobre os aspectos envolvidos no 
estudo e, caso concordem com 
o protocolo da pesquisa, devem 
assinar o termo de consenti-
mento livre e esclarecido e res-
ponder a um questionário para 
determinar as características 
ambientais e outros fatores as-
sociados à infecção nos animais.
Resultados
Os resultados dos testes serão 
informados aos tutores ou 
familiares através de contato te-
lefônico e pela emissão de laudo 
eletrônico, que será enviado por 
e-mail ou aplicativo de comu-
nicação. Em caso positivo, os 
demais animais da residência 
também serão testados . Além 
disso, os familiares serão orien-
tados a estabelecer o acompa-
nhamento veterinário por 14 
dias, intensificando medidas de 
higiene e proteção individual e 
coletiva.
Itália
O estudo brasileiro será o pri-
meiro do gênero em um país 
tropical, já que algo semelhante 
só foi desenvolvido na Itália, 

segundo a UFPR. Segundo o 
professor Biondo, aquele país 
trabalhou com uma amostra de 
817 animais. Nenhum foi posi-
tivo no PCR, mas 3.4% dos cães 
e 3.9% dos gatos apresentaram 
anticorpos contra o SARS-
-CoV-2. “Até o final de 2020, 
esperamos ter [no Brasil] em 
torno de mil amostras nas cinco 
capitais estaduais”, afirmou o 
pesquisador.
A definição do número amostral 
levará em conta o total de in-
divíduos positivos no trimestre 
anterior à coleta, considerando 
aproximadamente 10% do total 
de casos em humanos.
Minas
A pesquisa, financiada pelo 
Conselho Nacional de De-
senvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) e Ministério 
da Saúde tem, em Belo Hori-
zonte, a colaboração da Univer-
sidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), por meio do Laborató-
rio de Epidemiologia de Doen-
ças Infecciosas e Parasitárias do 
Departamento de Parasitologia.
Na avaliação do professor 
David Soeiro, coordenador do 
estudo em MG, considerando 
os recentes relatos sobre a de-
tecção do novo coronavírus em 
animais de estimação e a grande 
proximidade entre eles e seus 
tutores, é importante elucidar 
aspectos da história natural da 

doença, como o possível ciclo 
zooantroponótico em estudo 
multicêntrico para a vigilân-
cia de Sars-CoV-2 em pets. As 
amostras obtidas no projeto 
serão preservadas de modo a 
também estabelecer um banco 
para estudos posteriores.
Primeiro caso
Neste mês foi diagnosticado, 
em uma gata, de Cuiabá (MT), 
o primeiro caso de covid-19 em 
animal no país . Diante do caso, 
o Conselho Regional de Medi-
cina Veterinária do Estado de 
Mato Grosso (CRMV-MT) emitiu 
nota na qual destaca que não 
há evidências científicas de que 
animais de companhia são fonte 
de infecção para humanos.
No documento, o CRMV-MT, 

lembrou que a Organização 
Mundial da Saúde Animal (OIE) 
e a Organização Mundial da 
Saúde (OMS) emitiram pare-
ceres afirmando que não há 
evidências e estudos significati-
vos comprovando que animais 
possam transmitir a covid-19.
Assim, segundo o Conselho, 
como não há evidência científi-
ca de que animais sejam vetores 
mecânicos ou possam carregar 
o vírus, ou que o vírus possa se 
replicar nos animais. “O que 
observa-se, desde o surgimento 
da pandemia, é que os poucos 
animais com a infecção podem 
ter sido infectados por huma-
nos, por meio do contato direto, 
e não o inverso”, acrescenta a 
nota.



CORAÇÃO EM DIA

São Paulo abre 
2 a 0, deixa o 
Fortaleza empatar 
nos acréscimos, 
mas avança às 
quartas da Copa 
do Brasil após 
20 cobranças de 
pênalti P15

Luiz Adriano marca duas vezes 
e comanda a vitória em Goiânia 

P15

esportes

Palmeiras bate o 
Atlético-GO e encerra 

série de derrotas no 
Campeonato Brasileiro
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O Corinthians deu sequência 
neste domingo, em treino 
pela manhã, à preparação 
para a estreia na Copa do Bra-
sil, na próxima quarta-feira, 
às 21h30, contra o América-
-MG, pelas oitavas de final, na 
Neo Química Arena.

Se na sexta e no sábado a 
atividade aconteceu em dois 
períodos, com parte dos 
trabalhos na academia do CT 
Joaquim Grava, neste domin-
go o treinamento foi apenas 
no campo, com um trabalho 
de fundamentos para apri-
morar passes, finalizações e 
posicionamento.

O lateral-esquerdo Lucas 
Piton e o atacante Jô deram 
sequência aos respectivos 
tratamentos. O jovem trata de 
dores no músculo adutor da 
coxa esquerda, e o centroa-
vante sofreu uma contratura 
muscular na panturrilha 
direita. Ambos são dúvidas 
para o jogo.

Jô e Lucas Piton seguem em tratamento 
em dia de treino de fundamentos
Timão estreia na Copa do Brasil nesta quarta-feira, contra o América-MG
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Contratado neste mês, Flávio de Oliveira diz que não vai sobrecarregar atletas

Preparador físico fala em buscar equilíbrio e 
quer melhora de performance do Corinthians

Contratado há pouco menos 
de dez dias, o novo preparador 
físico do Corinthians, Flávio de 
Oliveira, falou sobre a semana 
livre para treinos do Timão. 
O próximo jogo será apenas 
nesta quarta-feira, às 21h30, 
contra o América-MG, na Neo 
Química Arena, pelas oitavas 
de final da Copa do Brasil.

Para Flávio, o importante é 
não sobrecarregar os atletas e 
buscar sempre uma melhora 
de performance com base no 
equilíbrio.

– Em um calendário tão difícil 
e complicado como é o do 
Brasileiro, ainda mais com a 
Covid-19 neste ano, quando a 
a gente acha uma semana para 
trabalhar, tem que aproveitar. 
Mas aproveitar não é sobrecar-
regar demais e nem de menos, 
é ter equilíbrio – disse, em 
entrevista à Corinthians TV.

O preparo físico dos joga-
dores do Corinthians vem 
sendo tema de debate. O time 
costuma cair de produção na 
metade final dos jogos. Nos úl-
timos dois dias, os treinamen-
tos foram em dois períodos. 
No último sábado, inclusive, 
o trabalho no campo teve foco 
na parte física.

– O foco é sempre em me-
lhorar performance. A gente 
tem sempre ajustes a fazer, 
independente da situação. 
Temos que ter cuidado e ser 
críticos em todos os momen-
tos. Sabemos da grandeza do 
Corinthians, da nossa respon-
sabilidade, da importância de 
brigar lá em cima. O aspecto 
anímico é bom, ter vitória, ter 
alegria para trabalhar. É gosto-
so trabalhar leve, é muito ruim 
trabalhar pesado. Nesta sema-
na, estamos vendo isso, tática, 
técnica, de performance, para 
seguirmos juntos e terminar o 
ano bem – encerrou Flávio.
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O Corinthians tem quatro bai-
xas confirmadas para o jogo 
desta quarta, além de Danilo 
Avelar, que só voltará a atuar 
no próximo ano. Confira:

Fábio Santos (já atuou no tor-
neio pelo Atlético-MG);

Otero (já atuou no torneio 
pelo Atlético-MG);
Gustavo Mantuan (com a se-
leção brasileira sub-20);
Gustavo Mosquito (já atuou 
pelo Paraná).
O técnico Vagner Mancini 
ainda não definiu a equipe 
que pretende mandar a cam-

po, mas um time base sem os 
jogadores acima citados tem: 
Cássio, Fagner, Marllon, Gil e 
Lucas Piton (Sidcley); Xavier; 
Ramiro, Éderson (Camacho), 
Mateus Vital e Cazares; Jô 
(Everaldo).

Os garotos da base Raul Gus-

tavo (zagueiro) e Gabriel Pe-
reira (meia-atacante) seguem 
se recuperando de lesões 
musculares com a fisiotera-
pia. Ambos foram promovi-
dos ao time profissional.

O Corinthians volta a treinar 
nesta segunda-feira.
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Luiz Adriano, duas vezes, e Wesley fazem os gols da vitória alviverde

Palmeiras aproveita falhas do 
Atlético-GO e vence no Brasileirão 
após quatro derrotas seguidas

A sequência de derrotas 
do Palmeiras no Brasilei-
rão foi encerrada na tarde 
deste domingo, no estádio 
Olímpico, em Goiânia, 
com vitória de 3 a 0 sobre o 
Atlético-GO, pela 18ª roda-
da do campeonato. O time 
alviverde somava quatro 
fracassos consecutivos na 
competição. Luiz Adriano, 
duas vezes, e Wesley fize-
ram os gols da partida, mar-
cada por erros grosseiros do 
Dragão em lances capitais.

Na tabela
Com a vitória, o Palmeiras 
assumiu a sétima colocação, 
com 25 pontos, à beira da 
zona de classificação para as 

etapas prévias da Liberta-
dores. O Atlético-GO, com 
22, caiu para décimo.

Próximos jogos
As duas equipes agora se 
desligam do Campeonato 
Brasileiro e focam na Copa 
do Brasil. Na quarta-feira, o 
Atlético-GO recebe o Inter 
às 19h. No dia seguinte, o 
Palmeiras visita o Bragan-
tino às 19h. O Dragão volta 
ao Brasileirão no sábado, às 
19h, fora de casa, contra o 
Coritiba. O Verdão joga só 
na segunda-feira, feriado de 
2 de novembro. Recebe o 
Atlético-MG às 17h.

Gol de presente, parte 1
Dudu e Baralhas foram na 
mesma bola, se enrolaram, 
ficaram sem ela e, de longe, 

viram Wesley arrancar e 
fazer o primeiro gol do Pal-
meiras.

Gol de presente, parte 2
No segundo tempo, o Pal-
meiras foi presenteado com 
outro gol. Jean errou passe 
com os pés, mandou direto 
para Luiz Adriano e foi ven-
cido pelo centroavante.

Primeiro tempo
Em um primeiro tempo que 
se mostrava equilibrado, 
com poucas chances de lado 
a lado, o Palmeiras saiu na 
frente mais por causa de um 
erro do que por um acer-
to. Aos 19 minutos, Dudu e 
Baralhas foram na mesma 
bola no meio do campo, se 
atrapalharam e viram Wes-
ley disparar em velocidade, 

cruzar o campo de ataque 
e desviar do goleiro Jean: 
1 a 0. O gol fez o Atlético-
-GO buscar mais o ataque 
– tarefa dificultada pela 
boa atuação defensiva do 
Palmeiras e pela segurança 
do goleiro Weverton. E os 
visitantes quase ampliaram. 
Rony se livrou de Dudu (de 
péssima atuação) e mandou 
chute colocado. Jean defen-
deu. Mas a melhor chance 
antes do intervalo seria do 
Atlético. Chico, em cobran-
ça de falta, acertou a trave.

Segundo tempo
Veio o segundo tempo, e 
as tentativas de recupera-
ção do Atlético foram por 
água abaixo em novo erro 
grosseiro, desta vez de Jean. 
Aos nove minutos, o goleiro 

foi sair jogando com os pés 
e mandou a bola para... 
Luiz Adriano. O atacante 
não perdoou: mandou para 
o gol e fez 2 a 0. O time da 
casa ainda tentou reagir, 
especialmente com Jan-
derson, e acabou cedendo 
espaços. Aos 18, Gabriel 
Menino apareceu bem pela 
direita e mandou na área. 
Luiz Adriano apareceu bem 
e completou para o gol: 3 a 
0. A partir daí, o Palmeiras 
controlou o jogo, enquanto 
o Atlético seguiu em busca 
de um gol de honra. Chico, 
o jogador mais lúcido da 
equipe de casa, teve chan-
ces, mas não conseguiu 
vazar a defesa palmeiren-
se. Lucas Lima ainda teve 
tempo de acertar a trave de 
Jean.
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Luccas Claro, Nino e Marcos Paulo marcam para o Tricolor. Marinho desconta e faz homenagem a Pelé

O Fluminense venceu o 
Santos, neste domingo, 
por 3 a 1, no Maracanã, 
pela 18ª rodada do Bra-
sileirão. A vitória, além 
de premiar o time com 
melhor atuação, levou 
o Tricolor ao G-4, grupo 
no qual esteve presente 
na sexta e sétima ro-
dadas. O Peixe perdeu 
uma posição e agora é o 
sexto. Luccas Claro, Nino 
e Marcos Paulo marca-
ram para o time de casa. 
Marinho descontou e fez 
uma homenagem aos 80 

anos de Pelé.

Classificação e próximos 
jogos
Em quarto, com 29 
pontos, o Fluminense se 
prepara para enfrentar 
o Fortaleza, sábado, no 
Castelão. O Santos, em 
sexto e com 27 pontos, 
no mesmo dia, receberá 
o Bahia na Vila Belmiro.

Primeiro tempo
O Fluminense soube 
controlar o Santos. Ao 
fechar espaços nas late-
rais, o time carioca con-
trolou Soteldo e Mari-
nho. Sem ser ameaçado, 

conseguiu pressionar o 
time adversário até por-
que adotou a marcação 
adiantada sob pressão. 
Teve o mérito de abrir 
o placar em jogada de 
bola parada, com Luc-
cas Claro. O Santos, com 
um esquema com três 
zagueiros que não fun-
cionou, pouco produziu 
ofensivamente. Só o gol 
de Marinho, após bom 
cruzamento de Madson.

Segundo tempo
Apesar de mudanças 
feitas por Cuca, o Santos 
continuou sem conseguir 
produzir ofensivamente. 

O Fluminense manteve a 
postura. Nino, de cabeça, 
colocou o Tricolor em 
vantagem. A partir daí, 
a aposta foi no contra-
golpe. E, assim, Marcos 
Paulo fechou o placar ao 
receber passe de Ganso.

Lances invalidados
Dois lances invalidados 
na origem terminaram 
com gols do Santos anu-
lados no segundo tem-
po. No primeiro, Lucas 
Veríssimo cometeu falta 
em Nino. Arthur Gomes 
marcou no rebote. No 
segundo, Arthur Gomes 
estava impedido e tam-

bém fez falta em Nino. 
Soteldo marcou no re-
bote. O árbitro Anderson 
Daronco fez as marca-
ções sem auxílio do VAR.

História no Peixe
Ângelo Gabriel fez histó-
ria. Aos 15 anos, 10 me-
ses e 4 dias, o garoto se 
tornou o segundo mais 
jovem a estrear pelo time 
profissional do Peixe. O 
Menino da Vila superou 
ninguém menos que Pelé 
( 15 anos, 10 meses e 15 
dias) e ficou atrás apenas 
de Coutinho (14 anos, 11 
meses e 6 dias). Ele teve 
participação discreta.

Fluminense joga bem, vence o 
Santos no Maracanã e entra no G-4
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Tiago Volpi pega a décima cobrança adversária após 2 a 2 no tempo normal

São Paulo cede empate ao 
Fortaleza, vence nos pênaltis 
e avança na Copa do Brasil

O São Paulo tinha o jogo nas 
mãos, vencia por 2 a 0 (dois 
gols de Brenner) na metade 
final do segundo tempo, e 
aí viu o Fortaleza reagir e 
buscar o empate nos acrés-
cimos. O jeito foi depender 
de uma longa disputa de 
pênaltis para, com vitória 
por 10 a 9, garantir classi-
ficação às quartas de final 
da Copa do Brasil na noite 
deste domingo, no Morum-
bi. Léo, o Léo Pelé, acertou 
a última cobrança são-pau-
lina dois dias depois do 
aniversário de 80 anos do 
Rei. Gabriel Dias errou para 
o Fortaleza, treinado por 
Rogério Ceni, ídolo eterno 
do São Paulo.

Os pênaltis
Parecia que não ia acabar 
nunca. Foram impres-

sionantes 20 cobranças 
até o São Paulo garantir 
classificação às quartas de 
final. Juninho, Welling-
ton Paulista, Bruno Melo, 
Marlon, Max Walef, Yuri 
César, Paulão, Osvaldo e 
Roger Carvalho fizeram as 
primeiras nove cobranças 
para o Fortaleza. Reinaldo, 
Tchê tchê, Daniel Alves, 
Pablo, Vitor Bueno, Tiago 
Volpi, Bruno Alves, Ar-
boleda e Diego acertaram 
para São Paulo. Gabriel 
Dias bateu a última do For-
taleza, e Tiago Volpi pegou. 
Léo, então, converteu seu 
chute e garantiu a classifi-
cação.

E agora?
O adversário do São Paulo 
nas quartas de final da Copa 
do Brasil será definido por 
sorteio. Os demais confron-
tos começam a ser realiza-
dos no meio da semana.

Próximos jogos
O São Paulo volta a campo 
nesta quarta-feira, contra o 
Lanús, na Argentina. Será 
sua estreia na Copa Sul-
-Americana deste ano. O 
próximo compromisso do 
Fortaleza é no sábado, às 
21h, em casa, contra o Flu-
minense, pelo Brasileirão.

Primeiro tempo
O São Paulo foi superior ao 
Fortaleza no primeiro tem-
po, fez 1 a 0, com Brenner, e 
poderia ter ampliado. O gol 
saiu aos dez minutos, quan-
do o jogo ainda era trunca-
do. Daniel Alves mandou 
na área, Igor Gomes dividiu 
pelo alto, e a bola sobrou 
para o atacante, de voleio, 
abrir o placar. A vantagem 
não impediu que o time de 
Fernando Diniz continuas-
se atacando. As melhores 
chances foram da equipe da 
casa: um bom chute de Igor 

Gomes na entrada da área, 
uma finalização de Luciano, 
um cruzamento perigoso 
de Reinaldo. O Fortaleza, 
muito mal no jogo, per-
deu as disputas pelo meio 
e mal conseguiu chegar ao 
ataque. A primeira finaliza-
ção foi aos 39 minutos, em 
chute de longe de David.

Segundo tempo
O segundo tempo demorou 
19 minutos para começar, 
consequência da conver-
sa entre Rogério Ceni e os 
jogadores do Fortaleza no 
intervalo. O treinador man-
dou o time a campo com 
uma modificação: a entrada 
de Yuri César, um atacante, 
no lugar de Ronald, um vo-
lante. O Leão, especialmen-
te a partir dos dez minutos, 
começou a atacar o São 
Paulo e fez o goleiro Tia-
go Volpi trabalhar. Aos 12, 
ele saiu nos pés de Gabriel 

Dias, que invadiu a área 
pela direita, para impedir o 
gol; aos 14, espalmou chute 
de Felipe de fora da área; 
aos 20, segurou chute cru-
zado de David. Em apuros, 
pressionado, com Daniel 
Alves errando muito, o São 
Paulo encontrou desafogo 
novamente em Brenner. 
Aos 26, Gabriel Sara cruzou, 
Bruno Alves disputou pelo 
alto, e o atacante pegou de 
primeira para fazer mais 
um: 2 a 0. Aos 35, porém, o 
Fortaleza renasceu. Diego 
Costa saiu jogando errado. 
Yuri César aproveitou e 
acionou David, que tocou 
na saída de Tiago Volpi e 
descontou: 2 a 1. Os visitan-
tes passaram a alçar bolas 
na área, até que uma delas 
entrou: Juninho mandou 
pelo alto, e Roger Carvalho, 
de cabeça, aos 46 minutos, 
empatou a partida e levou a 
decisão aos pênaltis.
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ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar 
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 14:30h e se encerrará dia 09/11/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 02/12/2020 às 14:30h, onde serão aceitos 
lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que 
será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do 
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Eventuais débitos de condomínio pendentes 
e não pagos por meio desta ação judicial deverão ser suportados pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas 
após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor 
devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, através de guia de depósito, que ficará disponível no 
site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por 
meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 1.244 DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE EMBU DAS ARTES/SP: IMÓVEL – Terreno situado na Rua 08, constituído pelo lote 04 da quadra 11 do loteamento denominado Residencial Sítio Indaiá, lugar denominado Perovê, em zona 
urbana, neste município e comarca de Embu, que assim se descreve; mede 21,45m de frente para a referida rua, do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 41,38m da frente aos fundos e confronta com o lote 03; 
do lado esquerdo mede 40,74m da frente aos fundos e confronta com o lote 05; nos fundos mede 20,00m e confronta com o lote 11, encerrando a área de 830,83m2. Consta no R.03 desta matrícula que o imóvel objeto desta 
matrícula foi dado em Hipoteca Cedular de Primeiro Grau, sem concorrência de terceiros em favor do BANCO DO BRASIL S/A. Consta no R.04 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em Hipoteca Cedular 
de Segundo Grau em favor do BANCO DO BRASIL S/A. Consta na AV.05 desta matrícula que nos autos da Execução Civil, processo nº 1005531092017, em trâmite na 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Osasco/SP, requerida 
por BANCO DO BRASIL S/A contra COMMKT COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário REGINALDO MULROTH BARBOZA. Consta na AV.06 desta 
matrícula que nos autos da Execução Civil, processo nº 1005311112017, em trâmite na 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Osasco/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra COMMKT COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário REGINALDO MULROTH BARBOZA. Consta na AV.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeada depositária HELENA MARIA CABRAL MARRACH. Consta na AV.08 desta matrícula que nos autos da Execução Civil, processo nº 0006205-85.2018.8.26.0011, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, 
da comarca da Capital/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra COMMKT COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA e outro, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário REGINALDO MULROTH 
BARBOZA. Contribuinte nº 07.13.03.0083.01.000. Consta às fls. 631 dos autos débitos de IPTU junto a Prefeitura da Estância Turística de Embu das Artes/SP no valor de R$ 2.187,51 (agosto/2020). Valor da Avaliação do 
Imóvel: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) para outubro de 2019, que será atualizado conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 59.927,08 (agosto/2020).

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10CM

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ASSAIANTE & ASSAIANTE REPRESENTAÇOES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.590.453/0001-76; ARMANDO ASSAIANTE, inscrito no CPF/MF sob o nº 
019.796.978-09; e sua mulher IRACI RODRIGUES ASSAIANTE, inscrita no CPF/MF sob o nº 093.190.338-62. O Dr. João Roberto Casali da Silva, MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A (credor hipotecário) em face de ASSAIANTE & ASSAIANTE REPRESENTAÇOES LTDA E OUTROS - Processo nº 1006492-21.2016.8.26.0037 – Controle nº 
490/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 11:30h e se encerrará dia 09/11/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 01/12/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 21.958 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE ARARAQUARA/SP - IMÓVEL: O lote 08, da quadra 33, do loteamento Parque Residencial Iguatemi, nesta cidade, com a área de 250,00 metros quadrados, medindo 10,00 metros de frente para a Rua 16; igual 
medida na linha dos fundos, onde divide com os lotes 9 e 10 por 25,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados, dividindo de um lado com o lote 27 e do outro lado com o lote 29. Consta no R.04 e 05 desta matrícula 
que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S.A. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 00105778920145150006, em trâmite na 1ª Vara do 
Trabalho da Comarca de Araraquara/SP, requerida por ALEXANDRE CARLOS DE OLIVEIRA contra ASSAIANTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeado depositária CLAUDINEA APARECIDA ASSAIANTE. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1004964-49-2016, em trâmite na 5ª Vara Cível da Comarca de Araraquara/
SP, requerida por BANCO DO BRASIL S.A contra ASSAIANTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ARMANDO ASSAIANTE. 
Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 0011427-58.2015.5.15.0120, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Jaboticabal/SP, requerida por ANTONIO SIQUEIRA 
contra EDSON LUIZ TANGE E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositária IRACI RODRIGUES ASSAIANTE. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, 
Processo nº 1003934-08-2018, em trâmite na 5ª Vara Cível da Comarca de Araraquara/SP, requerida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A contra ASSAIANTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS, foi 
penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário os executados. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula. Contribuinte nº 09.295.028 (Conf.Av.01). 
Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 100.000,00 (cem mil reais) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.

diário de S.Paulo
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5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executada MARIA LURDES ANA DE JESUS SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 382.324.303-97; bem como do coproprietário LUIZ CARLOS PEDRO DA SILVA, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 457.848.928-00; e dos promitentes vendedores LUIZ HENRIQUE DE BARROS, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.550.128-95; e sua mulher NATÉRCIA CORTEZ LOPES DE BARROS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 094.083.578-92. O Dr. André Salomon Tudisco, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MIRANTE DO BUTANTÃ em face de MARIA LURDES ANA 
DE JESUS SILVA - Processo nº 0004999-36.2018.8.26.0011 (Principal nº 0006060-05.2013.8.26.0011) – Controle nº 511/2013, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. 
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 15:30h 
e se encerrará dia 06/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 06/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 27/11/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão 
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o 
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a coproprietária/cônjuge alheia a execução terá a preferência na arrematação, devendo concorrer 
no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/S, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
PARTE IDEAL (50%) DOS DIREITOS QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O IMÓVEL da MATRÍCULA Nº 211.857 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um 
terreno situado à Rua Giácomo Carissimi, esquina com a Viela Quarenta e Sete, fundos com a Viela Quarenta e Cinco, constituído pelo lote 20-A (parte do antigo lote 20) da quadra C, do loteamento Jardim Adalgiza, no 13º 
Subdistrito Butantã, medindo 5,00m de frente para referida Rua; por 33,00m pelo lado direito, visto da rua, confinado com o lote 20/B; 33,00m pelo lado esquerdo, confinando com a Viela Quarenta e Sete, tendo nos fundos, 
5,00m, confinando com Viela Quarenta e Cinco, encerrando a área de 165,00m2. Consta na Av.02 desta matrícula foi edificado um prédio que recebeu o nº 274 da Rua Giácomo Carissimi, com a área construída de 146,79m2. 
Contribuinte nº 160.182.0180-0 (Conf.fl.398). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP devedor inexistente na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 817,71 (03/09/2020). Consta as 
fls.369-375 dos autos que LUIZ HENRIQUE DE BARROS e sua mulher NATÉRCIA CORTEZ LOPES DE BARROS venderam o imóvel desta matrícula a MARIA LURDES ANA DE JESUS SILVA e LUIZ CARLOS PEDRO DA SILVA. Valor 
da Avaliação do Imóvel: R$ 581.000,00 (quinhentos e oitenta e um mil reais) para novembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São 
Paulo, 13 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10CM

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Conchas/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MIGUEL ELIAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 046.171.778-68; bem como sua mulher EVANGELINA VIEIRA ELIAS; ROBERTO CARAM, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 087.853.968-93; e SURAYA ELIAS CARAM, inscrita no CPF/MF sob o nº 107.059.428-80. A Dra. Elizabeth Shalders de Oliveira Roxo, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Conchas/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial 
ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A (credor hipotecário) em face de MIGUEL ELIAS E OUTROS - Processo nº 0000013-60.1997.8.26.0145 – Controle nº 1153/1997, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 
o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse 
do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 04/11/2020 às 14:00h e se encerrará dia 09/11/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 02/12/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO 
DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução 
recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais 
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 9.666 DO CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CONCHAS/SP - IMÓVEL: Um lote de terreno sem benfeitorias sob nº 21, da quadra B, com frente para Avenida José Gorga (lado B), do loteamento denominado Jardim Joanim 
Parise, nesta cidade e comarca de conchas/SP, medindo 15,17m (Quinze metros e dezessete centímetros) de frente, confrontando com a via pública; 28,47m (Vinte e oito metros e quarenta e sete centímetros) do lado direito, 
confrontando com o lote nº 22; 26,24m (Vinte e seis metros e vinte e quatro centímetros), do lado esquerdo, confrontando com o lote nº 20; 15,00m (Quinze metros), nos fundos, confrontando com o lote nº  19, encerrando 
a área de 410,40 metros quadrados, fechamento o perímetro. Consta no R.04 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta no R.06 e na Av.07 desta matrícula a 
penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 1510.004.0825.001.4.3. (Conf.fl.430). Consta as fls.434 dos autos que sobre o lote encontra-se edificada uma 
casa de uso residencial, encerrando a área total construída de 247,00m2. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 271.000,00 (duzentos e setenta e um mil reais) para outubro de 2015, que será atualizado até a data 
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 12 CM

6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados HELENICE DARAIO DE LIMA, OSWALDO FABRIS DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 364.785.208-20, bem como da usufrutuária ELZA FABBRIS DE LIMA, e dos nus-coproprietários 
MARIA CRISTINA FABBRIS DE LIMA ou MARIA CRISTINA DE LIMA, SÔNIA REGINA DE LIMA, LUIZ CARLOS DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.834.618-58, e PLÍNIO LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.611.218-86. O Dr. Luiz Raphael 
Nardy Lencioni Valdez, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CÂNDIDA DA CONCEIÇÃO JOÃO em face de HELENICE DARAIO DE LIMA e outro - Processo nº 0182915-51.1999.8.26.0002 (002.99.182915-9), e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
03/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 06/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início 
no dia 06/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 27/11/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 90% (noventa por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 90% (noventa por cento) do 
valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de 
Processo Civil, a quota parte dos nus-coproprietários alheios a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que os mesmos terão a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a 
livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida 
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as 
despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC) participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado 
do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as 
regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: A NUA PROPRIEDADE DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 63.494 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Prédio situado na Rua 
Barbosa Lopes nº 179, antigo nº 246, antes Rua D, e seu terreno lote 14 da quadra 3 da Granja Julieta, no 29º Subdistrito Santo Amaro, de forma regular medindo 12 m de frente por 36,50 m da frente aos fundos, encerrando a área de 438 m2, confinando nos 
lados com os lotes 13 e 15 e nos fundos com o lote 34. Consta na Av.3 desta matrícula que o prédio objeto desta matrícula possui a área construída de 275,00m2. Consta no R.10 desta matrícula a penhora exequenda da metade ideal de 1/5 do imóvel, 
sendo nomeado depositário MANUEL JOÃO MIRANDA. Consta no R.13 desta matrícula que LUIZ CARLOS DE LIMA vendeu a nua propriedade de uma quinta parte ideal do imóvel objeto desta matrícula à PLINIO LIMA. Consta na Av.14 desta matrícula 
que nos autos da Ação de Execução Fiscal do Processo nº 2005.61.82.031876-0, em trâmite na 10ª Vara de Execuções Fiscais da Capital/SP, foi decretada a Indisponibilidade dos bens e direitos de OSVALDO FABRIS DE LIMA. Consta na Av.15 desta 
matrícula que nos autos do Processo nº 00236509620044036182, em trâmite na 10ª Vara de Execuções Fiscais – TRF da Terceira Região/SP, foi decretada a Indisponibilidade dos bens e direitos de OSVALDO FABRIS DE LIMA. Consta na Av.16 desta 
matrícula que nos autos da Execução Fiscal, Processo nº 0541319-18.1998.403.6182 (antigo 98.0541319-5), em trâmite na 1ª Vara das Execuções Fiscais da Capital – 1ª Subsecão Judiciária em São Paulo – Justiça Federal de 1º Grau, requerida por INSS/
FAZENDA NACIONAL contra LUIZ CARLOS DE LIMA, que a alienação registrada sob o nº 13, foi declarada ineficaz em relação ao exequente, por ter sido feita em fraude à execução. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos da Execução Fiscal, 
Processo nº 0541319-18.1998.403.6182 (antigo 98.0541319-5), em trâmite na 1ª Vara das Execuções Fiscais da Capital – 1ª Subsecão Judiciária em São Paulo – Justiça Federal de 1º Grau, requerida por INSS/FAZENDA NACIONAL contra COMERCIAL 
QUALISEG LTDA e outros, foi penhorada a parte ideal (3/5) da nua propriedade do imóvel objeto desta matrícula, de propriedade de LUIZ CARLOS DE LIMA. Consta na Av.18 desta matrícula que nos autos da Execução Fiscal, Processo nº 0031876-
56.2005.403.6182, em trâmite na 10ª Vara das Execuções Fiscais – 1ª Subsecão Judiciária em São Paulo – Justiça Federal de 1º Grau, requerida por FAZENDA NACIONAL contra COMERCIAL QUALITSEG LTDA, foi penhorada a parte ideal (1/5) do imóvel 
objeto desta matrícula, de propriedade de OSVALDO FABRIS DE LIMA. Consta na Av.19 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00864604920004036182, em trâmite na 10ª Vara de Execuções Fiscais – TRF da Terceira Região/SP, foi decretada a 
Indisponibilidade dos bens e direitos de OSVALDO FABRIS DE LIMA. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos da Execução Fiscal, Processo nº 0041594-09.2007.403.6182, em trâmite na 7ª Vara das Execuções Fiscais – 1ª Subsecão Judiciária em 
São Paulo – Justiça Federal de 1º Grau, requerida por FAZENDA NACIONAL contra WELD STEEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, foi penhorada a parte ideal (1/5) do imóvel objeto desta matrícula, de propriedade de OSVALDO FABRIS DE LIMA. Consta 
na Av.21 desta matricula que nos autos do processo 02477003220055020066, foi decretada a indisponibilidade de bens e direitos de OSVALDO FABRIS DE LIMA. Contribuinte nº 087.214.0014-5. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.842.956,25 (hum 
milhão, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) para Setembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação 
do valor de R$ 731.454,29 (Setembro/2020).

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10CM

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação de JOSEVALDO BARBOSA DE MORAIS JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 219.858.428-07; MARLI APARECIDA CEARENSE, inscrita no CPF/MF sob o nº 267.999.678-02; 
bem como da proprietária CDHU – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 47.865.597/0001-09; e do compromissário comprador 
IVAIR MORENO, inscrito no CPF/MF sob nº 115.251.838-00; e seu cônjuge se casado for.  O Dr. Mauro Antonini, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 
aos que o presente Edital de Leilão Único bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por JOSEVALDO 
BARBOSA DE MORAIS JUNIOR em face de MARLI APARECIDA CEARENSE - processo nº 1014982-80.2018.8.26.0451 - controle nº 1433/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra. As fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos 
interessados. DO LEILÃO - O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão Único terá início no dia 04/11/2020 às 11:30h e se encerrará dia 27/11/2020 às 11:30h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No Leilão Único, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação 
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Nos termos do artigo 843, § 1º, do 
Código de Processo Civil, os coproprietários terão a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do bem móvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e 
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 85.518 DO 2º CRI DA COMARCA DE PIRACICABA/SP – IMÓVEL: Terreno com frente para a Rua 02, compreendendo o lote 
23, da quadra 01, do loteamento denominado “Jardim Santa Fé” situado no bairro Pau Queimado, do Município, Comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária de Piracicaba/SP. Terreno com frente para a Rua 02, medindo sete metros 
e cinquenta centímetros de frente, com igual medida nos fundos; por vinte metros, da frente aos fundos, de ambos os lados – 7,50 x 20,00m – com área de 150,00 m2, confrontando do lado esquerdo de quem da Rua 2 olha 
para o Terreno, com o lote 24 (M – 85.519); do lado direito com o lote 22 (M- 85.517); e, nos fundos, com o lote 20 (M- 85.515); localizado á 3,67 metros da confluência da Rua 02 com a Rua 09, na quadra formada pelas Ruas 
01,02,09 e 10. Consta na Av. 02 desta matricula que a Rua 01, do loteamento “Jardim Santa Fé”, DENOMINA-SE Rua Manoel Ocanã; e as Ruas 02,09 e 10 denominam-se Ruas Itambacuri, Araçuai e Governador Valadares. 
Consta na Av. 03 desta matricula que foi construído um prédio residencial, que recebeu o nº 159 da Rua Itambacuri, com 4306 m2 de área construída. Consta ás fls. 70/79 dos autos, Contrato de Cessão de Posse e Promessa 
de Compra e Venda de Imóvel e outras Avenças, firmado entre a cedente e promitente COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO e a cessionária MARLI APARECIDA CEARENSE. 
Consta ás fls. 142/146 dos autos Contrato de Compra e Venda de bem imóvel a prazo entre pessoas físicas, firmado entre MARLI APARECIDA CEARENSE e IVAIR MORENO. Cadastro Contribuinte: setor 27, quadra 0176, 
lote 0054, sub – lote 0000 e no CPD Nº 1551307 (Conf. Av 04). Valor da Avaliação do imóvel: R$ 116.000,00 (Cento e dezesseis mil reais) para Abril de 2020, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 032590-26.2009.8.26.0451, em trâmite na 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro 
da Comarca de Piracicaba/SP.
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada ALINE TAVARES AZAMBUJA, inscrita no CPF/MF sob o nº 195.529.798-38. O Dr. Eduardo Bigolin, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento 
de sentença ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RIO VERDE em face de ALINE TAVARES AZAMBUJA - Processo nº 0043215-48.2018.8.26.0114 - Controle nº 2960/2017, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/11/2020 
às 14:00h e se encerrará dia 10/11/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 10/11/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 02/12/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO 
- O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO 
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A 
comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à 
vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão, através de guia de depósito em conta judicial, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor não optar pela adjudicação (art. 876 do CPC), participará das hastas públicas 
e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Se este for inferior ao do lanço, deverá depositar a diferença, no prazo acima estipulado, devendo, o 
credor, pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 46.527 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 113 do 11º andar (em construção) do Edifício Rio Verde, situado 
nesta cidade, à Rua Culto à ciência, nº 405, composto de: entrada social, sala, dormitório, sacada, banheiro, cozinha e serviço, com as seguintes área: útil de 34,8930m2; comum de 11,6728m2; total de 46,5658m2, e ideal no 
terreno de 5,8140m2. Consta na Av.02 desta matrícula que houve a conclusão da construção, tendo o número alterado para nº 423. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeada depositária a executada. Consta aos autos débitos referentes ao imóvel junto a Prefeitura de Campinas, no valor total de R$ 865,09 (09/2020) Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 131.400,00 (cento e trinta 
e um mil e quatrocentos reais) para março de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 20.387,03 (16/08/2019).
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado SUPERCRED PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.152.770/0001-00. O Dr. Rilton José Domingues, MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos da Ação de Cumprimento de sentença  ajuizada por NOEL FERRARI em face de SUPERCRED PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-EPP - Processo nº 1009211-29.2018.8.26.0320 - Controle nº 1904/2018, e 
que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por 
escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 14:30h 
e se encerrará dia 06/11/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 06/11/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 27/11/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão 
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
– O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, 
§ 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos 
termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE 01: Uma motocicleta da marca Harley Davisson, modelo FLSTF, placa FXA-0259, chassi 9321BX5J7ED018241, ano/modelo 2013/2014, renavam 01295099370. Consta 
no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 1.307,29 (14/09/2020)  Valor da Avaliação: R$ 41.076,00 (quarenta e um mil e setenta e seis reais) para maio de 
2020. LOTE 02: Um veículo da marca Honda, modelo Fit LX flex, placa FKV-9977, chassi 93HGE6850EZ108207, ano/modelo 2013/2014, renavam 00547390068. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 1.835,31 (14/09/2020) Valor da Avaliação: R$ 34.108,00 (trinta e quatro mil cento e oito reais) para maio de 2020. Os bens encontram-se na Rua XV de novembro, 718, 
Centro, CEP 13483-033 – Piracicaba – SP. Limeira, 22 de outubro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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22ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executada ELAINE CRISTINA DE ARRUDA MONTEIRO, inscrita no CPF/MF sob nº 218.341.948-22, JOSE ANTÔNIO MONTEIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 152.611.438-
02. O Dr. Fernando Henrique de Oliveira Biolcati, MM. Juiz de Direito da 22ª Vara da Cível do Foro Central de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de  Cumprimento de sentença que VINÍCIUS PERGAMO move em face de ELAINE CRISTINA DE ARRUDA 
MONTEIRO - Processo nº 0092702-29.2018.8.26.0100 - Controle nº 1075/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido 
em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/11/2020 às 14:30h e se encerrará dia 10/11/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/11/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 03/12/2020 às 14:30h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação 
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito ao e-mail proposta@megaleiloes.com.br. (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DO BEM - Matrícula nº 88.156 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia/SP – IMÓVEL: 
Lote 01 da quadra I, com área de 810,63m2, do loteamento Parque Residencial Shabala II, situado no bairro Rio Abaixo, também conhecido por Usina, perímetro urbano deste município e comarca de Atibaia, medindo 28.86m 
em curva de frente para a Alameda Pardal, 51,17m do lado direito de quem da Alameda olha para o imóvel, confrontando com uma viela, 40.21m do lado esquerdo seguindo a mesma orientação, confrontando com o lote 02, 
12.00m nos fundos confrontando novamente com a viela. Consta na Av.1 desta matrícula que o imóvel possui restrições urbanísticas. Consta na Av.06 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, 
tendo sido nomeada depositária a proprietária. Consta na Av.07 desta matrícula que foi decretada a indisponibilidade dos bens de ELAINE CRISTINA DE ARRUDA MONTEIRO nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 
10004009620195020374, em trâmite na 2ª Vara Trabalhista da Comarca de São Paulo/SP. Contribuinte nº 18.082.001.00-0115754. Consta no site da Prefeitura de Atibaia/SP, que não há débitos tributários relacionados ao 
imóvel (25/09/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 364.783,50 (trezentos e sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos) para julho de 2020, que será atualizado até a 
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 120.736,19 (30/06/2020). Dado e Passado nesta cidade de São Paulo, aos 201.
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43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º Leilão e de intimação dos executados OTÁVIA CRISTIANE LE SENECHA, inscrita no CPF/MF sob o nº 267.481.458-64, JÚLIO DOS SANTOS PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 147.063.898-36, 
bem como da credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Miguel Ferrari Junior, MM. Juiz de Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, 
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GREVILIA move em face de OTÁVIA CRISTIANE LE SENECHA e outro - Processo nº 1055864-75.2015.8.26.0100 - Controle nº 1246/2015, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o 
disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 14:30h e se encerrará 
dia 09/11/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 09/11/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 01/12/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal dos executados não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos 
autos, serão intimados através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 143.191 DO 12º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: 
O Apartamento sob nº 84-B, localizado no 8º andar do Bloco 2, Tipo 1, do “Residencial Grevília”, situado na Rua Donato Vessechi, nº 388, na Vila Curuçá, no Distrito de São Miguel Paulista, com a área privativa de 56,9675m2, 
área real comum de 20,0784m2, encerrando a área total 77,0459m2, cabendo-lhe a fração ideal no terreno de 0,41667% ( com direito a uma vaga indeterminada destinada ao estacionamento de um veículo). Consta na Av.01 
desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi hipotecado à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF. Contribuinte nº 112.857.0268-8. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos na Dívida Ativa 
e que o mesmo é isento de IPTU para o exercício atual (06/10/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) para junho de 2017, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 0028203-74.2011.8.26.005, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro Regional de São 
Miguel Paulista/SP. Débito desta ação no valor de R$ 7.951,20 (Janeiro/2020)
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo - SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação na FALÊNCIA DE M Z R ROMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.570.137/0001-20, na pessoa do Administrador Judicial ALFREDO LUIZ 
KUGELMAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 001.060.708-00. O Dr. Maurício Tini Garcia, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Edital de 1º e 2º Leilão dos bens 
móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizado por CVN COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA contra M Z R ROMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA ME - Processo nº 1027474-95.2014.8.26.0564 - Controle nº 2325/2014, e que foi designada a venda dos bens descritos 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS MÓVEIS - Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, e o 
arrematante ficará com o encargo de depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar 
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/11/2020 às 11:30h e se encerrará dia 09/11/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. 
DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 10:30 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 
13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os bens móveis serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade 
controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do arrematante 
as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o deferimento 
do lance, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO 
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do 
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento 
do leilão através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP.  RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: LOTE 01: 01 Mesa L branca. Valor da Avaliação do Lote 01: R$ 
80,00 (oitenta reais) para junho de 2016; LOTE 02: 01 Mesa quadrada branca. Valor da Avaliação do Lote 02: R$ 20,00 (vinte reais) para junho de 2016; LOTE 03: 04 Cadeiras secretária fixa preta. Valor da Avaliação do Lote 03: R$ 120,00 (cento e vinte reais) para junho 
de 2016; LOTE 04: 43 Palhetas marca “Trico”. Valor da Avaliação do Lote 04: R$ 1.290,00 (hum mil, duzentos e noventa reais) para junho de 2016; LOTE 05: 113 Palhetas marca “Soft”. Valor da Avaliação do Lote 05: R$ 1.130,00 (hum mil, cento e trinta reais) para junho 
de 2016; LOTE 06: 40 Jogos de tapete automotivos de PVC marca “Tiger”. Valor da Avaliação do Lote 06: R$ 600,00 (seiscentos reais) para junho de 2016; LOTE 07: 03 Frisos laterais automotivos, marca “Top Mix”. Valor da Avaliação do Lote 07: R$ 60,00 (sessenta reais) 
para junho de 2016. Os lotes de nº 01 ao nº 07 encontram-se na Rua Angelina Ronchi Martin Bianco, nº 112, São Bernardo do Campo – SP. LOTE 08: 01 Expositor de Palhetas marca “RODO”. Valor da Avaliação do Lote 08: R$ 20,00 (vinte reais) para junho de 2016. O lote nº 
08 encontra-se na Avenida do Taboão, nº 2425, São Bernardo do Campo – SP. LOTE 09: 01 Expositor de Palhetas marca “TRICO”. Valor da Avaliação do Lote 09: R$ 20,00 (vinte reais) para junho de 2016. O lote nº 09 encontra-se na Avenida Varsóvia, nº 1240, Santo André – SP. 
LOTE 10: 01 Expositor de Palhetas marca “RODO”. Valor da Avaliação do Lote 10: R$ 20,00 (vinte reais) para junho de 2016. O lote nº 10 encontra-se na Avenida Industrial, nº 600, Santo André – SP. LOTE 11: 13 amortecedores, marca Corven Plus, para Fiat Palio. Valor da 
Avaliação do Lote 11: R$ 1.950,00 (hum mil, novecentos e cinquenta reais) para abril de 2018. O lote nº 11 encontra-se na Rua Angelina Ronchi Martin Bianco, nº 112-B, São Bernardo do Campo - SP.
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2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ROBERT ANTHONY SASSON, inscrita no CPF/MF sob o nº 053.260.348-67. A Dra. Mônica Lima Pereira, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional do 
Butantã/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de 
Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ALTOS DO BUTANTÃ CLUB CONDOMINIUM em face de ROBERT ANTHONY SASSON - Processo nº 1004232-36.2018.8.26.0704 - Controle nº 924/2018, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o 
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá 
início no dia 05/11/2020 às 14:00h e se encerrará dia 10/11/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/11/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 02/12/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE A MATRÍCULA Nº 169.128 
DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: O APARTAMENTO número 93, TIPO 01, localizado no 9º andar do BLOCO B, integrante do empreendimento imobiliário denominado “ALTOS DO BUTANTÃ 
CLUB CONDOMINIUM”, situado à RUA BASÍLIO DASILVA número 209, no 13º Subdistrito Butantã, com a área útil de 46,2654m2, a área comum de 33,8257m2, a área total de 80,0911m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 
0,335258% no terreno condominial. Cabendo-lhe o direito a guarda de 01 automóvel de passeio, em local indeterminado e com uso sujeito ao auxílio de manobrista. Consta no Av.01 desta matrícula que o imóvel objeto desta 
matrícula foi hipotecado uma fração ideal de 0335258% a CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário ROBERT ANTHONY SASSON. 
Contribuinte nº 159.088.0040-5. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa (23/09/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
para março de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 34.360,82 (14/09/2020).
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Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado SERGIO CELSO CORREIA, inscrito no CPF/MF sob o nº 137.307.358-61, bem como de sua mulher EVA APARECIDA MORO CORREIA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 137.176.828-57, e da credora fiduciária COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CDHU, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.865.597/0001-09. O Dr. Cristiano 
Canezin Barbosa, MM. Juiz de Direito da Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal, ajuizada por PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS em face de SERGIO CELSO CORREIA - Processo nº 1502240-
66.2016.8.26.0408 - Controle nº 2576/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 11:00h e se encerrará dia 09/11/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 01/12/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - 
JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data 
da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no 
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPROSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que 
ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA 
MATRÍCULA Nº 44.104 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE OURINHOS/SP - IMÓVEL: Prédio Residencial tipo TI24A, com 43,18m2, sob nº 49, da Rua Eliza Claudina de Jesus, e seu respectivo 
terreno constituído do lote nº 05 (cinco), da quadra “T”, do “Conjunto Habitacional Professora Helena Braz Vendramini - Ourinhos G”, situado em Ourinhos/SP, com 208,40m2, regular, com frente para a Rua Eliza Claudina de 
Jesus, lado ímpar, mede 10,42 metros, e para quem do imóvel olha a via pública; à direita divisa com o lote nº 04 e mede 20,00 metros; à esquerda divisa com o lote nº 06 e mede 20,00 metros e nos fundos divisa com os lotes 
nºs 11 e 12 e mede 10,42 metros. Consta no R.3 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em Alienação Fiduciária à COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – CDHU. Consta na Av.4 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) setembro/2019, que será atualizado 
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 1.272,76 (01/07/2020).
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EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Alameda Santos,
787, 13º andar, Cj. 132, Jardim Paulista, São Paulo-SP e “online” através do site do Leiloeiro Oficial: www.megaleiloes.com.br. Serão adotadas
todas as recomendações de prevenção contra o Covid-19, conforme estipulado pelo Ministério da Saúde. Localização do imóvel: Capivari-
SP. Br. Bela Vista. Rua Leonel Pereira, nº 168. CASA. Áreas totais: terr. 327,63m² e constr. 167,08m². Matr. 32.510 do RI Local. Obs.: Ocupada
(AF). 1º Leilão: 10/11/2020, às 15:00 hs. Lance mínimo: R$ 220.000,00; 2º Leilão: 12/11/2020, às 15:00 hs. Lance mínimo: R$ 132.000,00.
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização
dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.
 Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.megaleiloes.com.br.

Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003586-72.2020.8.26.0704 A MM. 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Mônica 
de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RODRIGO RIBEIRO DOS 
SANTOS, CPF 380.582.978-79, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada 
por AMC – Serviços Educacionais Ltda, foi determinada, nos termos do art. 513, § 2º IV do CPC, 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 22.367,92 (valor em 31/08/2020), sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%, ficando ainda, ADVERTIDO 
que, transcorrido o período acima indicado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias 
úteis, independentemente de penhora ou nova intimação, para que apresente nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1017720-66.2014.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DE FATIMA DOS SANTOS, 
CPF. 131.791.444-91, que AMC - Serviços Educacionais LTDA, lhe ajuizou uma ação Monitória 
objetivando o recebimento de R$ 20.253,43 (Fev/2014), oriundos do Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais, firmado entre as partes, referente ás mensalidades vencidas e não pagas. 
Estando a requerida em lugar ignorado, CITADA fica para que no prazo de 15 dias, a fluir após o 
prazo supra, pague o débito, ou embargue a ação, ficando isenta de custas e honorários em caso de 
pagamento, sob pena de conversão de mandado inicial em título executivo, sendo advertida de que 
será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009525-05.2020.8.26.0002. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II Santo Amaro, Estado de São 
Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI DANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO 
MORAIS BLESA, CPF. 258.988.358-73, que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença 
ajuizada por AMC Serviços Educacionais LTDA, foi determinada, nos termos do art. 513, §2º, 
IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 12.100,79 (valor em 31/03/2020), 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e 
parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDO que, independentemente de nova intimação, 
terá o prazo de 15 dias úteis a fluir após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
 
 

 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003542-07.2020.8.26.0008 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAFAEL 
BEZERRA PEREIRA, CPF 393.036.588-09, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por AMC - Serviços Educacionais LTDA. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 19.370,67 (julho/2020), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2020. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002541-81.2020.8.26.0009 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rodrigo Gastaldello 
Martins, CPF. 308.558.428-57, que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por 
AMC Serviços Educacionais LTDA, objetivando o pagamento do débito de R$ 49.046,47 (em 
29/02/2020), devidamente atualizado. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$49.046,47, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito 
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000028-26.2015.8.26.0001. A MM. 
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone 
de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAFAEL CORSE FERREIRA, 
Brasileiro, RG 348415771, CPF 340.535.778-02, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de AMC - Serviços Educacionais LTDA, para cobrança de R$ 19.678,48 
(Dez/2014), decorrentes das mensalidades escolares vencidas no ano de 2010 e ao saldo de 
confissão de dívida, oriundas do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as 
partes. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias 
supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, ficando advertido, nesta última hipótese, da 
nomeação de curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de fevereiro de 2020. 

 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROC. Nº 0208212-37.2011.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central da Capital/SP, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ 
JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FRANCISLAINE VIEIRA MONTEIRO que AMC - 
Serviços Educacionais LTDA, lhe ajuizou uma Ação de Execução, para o recebimento de R$ 
39.111,26 (Nov/2011), oriundos das mensalidades não pagas do Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais, firmado entre as partes. Encontrando-se a executada em lugar ignorado, foi deferida a 
sua citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue, 
ou reconheça o crédito da exeqüente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 
parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob 
pena de penhora para garantia da execução. Decorrido o prazo sem resposta da executada, será 
nomeado Curador Especial para defesa de seus interesses. Será o presente edital, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 19 de novembro de 2019. 

 
 
 
 HABITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/SEHAB/2020 | PROCESSO SEI Nº  
6014.2020/0002510-2 | OBJETO: OBRAS E PROJETOS PARA REVITALIZAÇÃO DA 
ÁREA - CONSTRUÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA DO TIPO SOCIETY, LOCALIZADO 
NA RUA KANDINSKY - JARDIM VERGUEIRO - SUBPREFEITURA DO IPIRANGA.
A Secretaria Municipal de Habitação, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pela Portaria nº 18/SEHAB/2020, informa aos interessados que 
se acha aberta a licitação na modalidade Tomada de Preços, que será julgada pelo 
critério de menor preço, por regime de execução indireta por empreitada por preços 
unitários, visando à contratação de empresa para execução de obras e projetos para 
revitalização - Construção da Quadra Esportiva do Tipo Society, localizado na Rua 
Kadinsky - Jardim Vergueiro - Subprefeitura do Ipiranga. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, poderão ser 
consultados na Divisão de Licitação, situada na Rua São Bento, 405, 25º andar do 
Edifício Martinelli, sala 253ª, Centro, São Paulo/SP, e retirados, a partir do dia 26/10/2020, 
das 10h às 16h, mediante a entrega de 1 Pen Drive virgem, no qual serão inseridos os 
aludidos documentos. Tendo em vista a pandemia do coronavírus, contudo, sugerimos  
às empresas que obtenham o Edital e seus Anexos preferencialmente por  
meio eletrônico (download), inclusive pelo link https://drive.google.com/file/d/1Rli0Q
8KaJRaTOuMGJMc3LlJWmb1tA8Ly/view?usp=sharing
A entrega dos envelopes nº 1 - Proposta e nº 2 - Habilitação, bem como credenciamento 
dos representantes, ocorrerá na Sala de Reunião de Licitação, situada na Rua São 
Bento, 405, 22º andar do Edifício Martinelli, até às 10h30 do dia 10/11/2020. Após, a 
Sessão de Abertura iniciar-se-á às 11h do dia 10/11/2020, no mesmo local.
Enquanto perdurar a pandemia do coronavírus (COVID-19), a participação presencial 
dos representantes das licitantes às sessões públicas de licitação fica condicionada à 
utilização de máscaras por todos os participantes; à utilização de própria caneta para 
assinatura dos envelopes e da ata; e ao distanciamento social.
A Secretaria Municipal de Habitação fornecerá álcool em gel a fim de que os participantes 
possam higienizar as mãos durante a condução do certame. Não serão fornecidas 
canetas e máscaras pela SEHAB, ficando sob a responsabilidade dos licitantes o 
fornecimento dos respectivos materiais aos seus representantes.
Esclarecimentos também poderão ser  encaminhados ao e-mai l  
sehabdil@prefeitura.sp.gov.br até o terceiro dia útil da data da sessão de abertura, 
cuja resposta dar-se-á exclusivamente pelo Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Processo 1009994-62.2015.8.26.0114 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos - TAM LINHAS AEREAS S/A (LATAM
AIRLINES BRASIL) - Speed Transgil Encomendas Expressas Ltda. - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1009994-62.2015.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Manzini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SPEED TRANSGIL ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA., CNPJ 70.224.233/0001-53,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de TAM LINHAS AEREAS S/A (LATAM AIRLINES BRASIL),
alegando em síntese ser credor da executada na quantia de R$ 53.194,16 (03/2015) referente não pagamento de parcelas do
Instrumento Particular de Confissão de Dívida firmado entre as partes em 14/08/2013. Requer a condenação da executada ao
pagamento do valor devidamente atualizado, acrescido de custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-
se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida, sob pena
de penhora, podendo opor embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 21 de setembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003130-32.2020.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SOLDIER BLINDADOS
LTDA - ME, CNPJ 06.335.677/0001-67 que por este Juízo, tramita uma ação de cobrança, de procedimento comum, em fase de
Cumprimento de Sentença, movida por Sul América Cia. de Seguro Saúde. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 12.987,83 (atualizada até maio de 2020),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL
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PUBLICIDADE LEGAL
 

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS 
comunica que, a partir de 26/10/2020, na Supervisão de Compras e Licitação,  
na Rua Líbero Badaró, 561/569 - 2º andar - Centro - São Paulo, das 09:00 às  
17:00 horas, fone para informações: (11) 3291-9712, estará à disposição dos 
interessados o respectivo caderno de licitação para consulta e aquisição, até o último 
dia útil anterior à data designada para a sessão de abertura do aludido certame  
e nos endereços eletrônicos: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br  
e www.comprasnet.gov.br:
PREGÃO ELETRÔNICO 55/SMADS/2020 Proc. 6024.2017/0000960-2
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE EXAUSTÃO DE GASES NO COMPLEXO ZAKI NARCHI Nº 600,  
O QUAL DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS E DECISÕES 
EXPEDIDAS PELA CETESB, BEM COMO OUTRAS NORMAS ATUALIZADAS  
E COM OS ITENS E QUANTIDADES ESPECIFICADOS NA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.
SESSÃO DE ABERTURA: 09/11/2020 às 15:00 horas

ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL

ESPORTES E LAZER

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/SEME/2020
TIPO: Menor Preço Global
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário
Processo Administrativo SEI nº 6019.2020/0001972-0
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DE PISTAS DE PUMP TRACK, 
PISTA DE CAMINHADA E DEMAIS SERVIÇOS COMPLEMENTARES NO 
CE SALIM FARAH MALUF - MOOCA, SITUADO NA RUA TAQUARI, Nº 635 - 
MOOCA, SÃO PAULO - SP.
A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME da Prefeitura do Município de 
São Paulo torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que, 
em obediência ao que preceitua a Lei Municipal nº 13.278/200, Decreto Municipal 
nº 44.279/2003, a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela LC 147/14, e Decreto nº 56.475/2015 e Decreto nº 9.412/2018, fará realizar 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO Global 
ofertado, pelo regime indireto de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, de 
acordo com as DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS do EDITAL que se 
seguem:
O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível no 
quadro de avisos da Assessoria Técnica de Planejamento Estratégico/Licitação, 
sendo que o edital de licitação e seus anexos poderá ser obtido mediante “download” 
na página http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/. Referido edital também 
poderá ser obtido mediante gravação, na Assessoria de Planejamento Estratégico, 
na Alameda Iraé, nº 35 - Moema, das 10h00 às 16:00 horas, mediante a entrega 
de 01 (um) CD de 700 MB.
Os envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação) deverão ser entregues na 
Assessoria Técnica de Planejamento Estratégico/Licitação da SEME, até às - 
10h30 do dia 10 de novembro de 2020.
(Obs: as empresas não cadastradas deverão observar o prazo previsto no 
item 7.3).
A Sessão de Abertura será realizada na sala da Assessoria de Planejamento 
Estratégico, situado na Alameda Iraé, 35 - Moema, às 11h00 do dia 10 de 
novembro de 2020, no endereço supramencionado.
(Obs.: vistoria do local: deverá ser agendada até dia 03/11/2020,nos telefones 
(011) 3396-6442 ou 3396-6492, no horário das 09h00 às 12h00, conforme 
item 6.4.2 do edital), as empresas que já realizaram a vistoria, anteriormente, 
informamos que não há necessidade de agendamento.

ESPORTES E LAZER

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/SEME/2020
TIPO: Menor Preço Global
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço um unitário
Processo Administrativo SEI nº 6019.2020/0001229-6
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA DE CAMPO EM GRAMA SINTÉTICA NO CE VILA GUARANI -  
R. Lussanvira, 178 - Vila Guarani, São Paulo - SP. Conforme as especificações 
contidas no Anexo II - Memorial Descritivo.
A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME da Prefeitura do Município de São 
Paulo torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que, em 
obediência ao que preceitua a Lei Municipal nº 13.278/2002, Decreto Municipal nº 
44.279/2003, a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
LC 147/14, e Decreto nº 56.475/2015 e Decreto nº 9.412/2018, fará realizar licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO Global ofertado, pelo 
regime indireto de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, de acordo com as 
DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS do EDITAL que se seguem:
O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível no quadro 
de avisos da Assessoria Técnica de Planejamento Estratégico/Licitação, sendo que o 
edital de licitação e seus anexos poderá ser obtido mediante “download” na página 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/. Referido edital também poderá ser 
obtido mediante gravação, na Assessoria de Planejamento Estratégico,  
na Alameda Iraé, nº 35 - Moema, das 10:00 às 16:00 horas, mediante a entrega  
de 01 (um) CD de 700 MB.
Os envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação) deverão ser entregues na Assessoria 
Técnica de Planejamento Estratégico/Licitação da SEME, até às 10h30 do dia 11 de 
novembro de 2020.
(Obs.: as empresas não cadastradas deverão observar o prazo previsto no  
item 7.3). A Sessão de Abertura será realizada na sala da Assessoria de Planejamento 
Estratégico, situado na Alameda Iraé, 35 - Moema, às 11h00 do dia 11 de novembro de 
2020, no endereço supramencionado.
(Obs.: vistoria do local: deverá ser agendada até dia 04/11/2020, nos telefones  
(011) 3396-6442 ou 3396-6492, no horário das 09h00 às 12h00, conforme item 6.4.2 
do edital), as empresas que já realizaram a vistoria, anteriormente, informamos que 
não há necessidade de agendamento.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004172-24.2017.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RONNY BATISTA
AMARANTE, CPF 344.496.848-50 e Deise Santos Amarante, CPF. 215.251.898-59 que por este Juízo, tramita uma ação de
cobrança, de procedimento, comum, em fase de Cumprimento de Sentença, movida por Associação dos Proprietários Residencial
Parque das Rosas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 45.265,81 (dezembro de 2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001436-16.2017.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AVLIS COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ 20.496.657/0001-07, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: Avlis Comércio de Alimentos Ltda ME (CNPJ. 20.496.657/0001-07), que Banco
Bradesco S/A ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 315.719,61 (maio de 2019), representada pela Cédula de
Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro nº 009442633. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 (quinze) dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Processo Digital nº: 1001814-86.2015.8.26.0363. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de
Crédito Bancário. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: A. R. Costa - Pizzaria - Me e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001814-86.2015.8.26.0363. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara,
do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
A. R. COSTA - PIZZARIA - ME, CNPJ 11.071.823/0001-24 e ANTÔNIO ROBERTO COSTA, CPF 052.552.458- 44,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando
receber a quantia de R$ 129.748,70 (setembro de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário n°
7.782.822. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Mogi-Mirim, aos 17 de setembro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0704508-68.2012.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Pereira
Quinzani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RICARDO HONORIO DA SILVA, Brasileiro, RG 20.992.615-6, CPF
151.674.758-56, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança, ora em fase de Cumprimento de Sentença, por parte
de INSTITUTO EDUCACIONAL OSWALDO QUIRINO LTDA, onde procedeu-se o bloqueio sobre as quantias de R$
157,12 e R$ 1.150,63. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias (conforme r. decisão de fls. 91), que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 21 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000243-64.2014.8.26.0606. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Alienação Fiduciária. Requerente: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Requerido: Ary Angelo. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000243-64.2014.8.26.0606. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ARY ANGELO, CPF 947.842.998-15, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco Financiamentos S/A, para cobrança da importância de R$ 64.210,34
(sessenta e quatro mil, duzentos e dez reais e trinta e quatro centavos),. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para que efetue o pagamento da dívida no prazo de 3 (três)
dias, a qual deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescido de honorários advocatícios de 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, prazo a fluir após os 20 (vinte) dias supra; caso o executado efetue
o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade; sem pagamento,
proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, fica intimado o executado do prazo legal
de 15 (quinze) dias para oferecimento de Embargos a Execução. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 06 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0036769- 08.2017.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 43ª 
Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr. Rodolfo César Milano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
ao sócio da Convey Com Imp. e Exp. de Bolsas Ltda. CNPJ n° 10.945.478/0002-29, Cloves Antonio Vieira, CPF 
168.138.598-89, que a credora Construart Locação de Bens Moveis Ltda. ofereceu Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica da devedora Convey Com. Imp. E Exp. De Bolsas Ltda. , com o objetivo de incluí-lo no polo 
passivo da ação, como devedor solidário, visando ver satisfeito o seu crédito no valor de R$ 28.761,27 Agosto/2020, objeto 
da ação de Cumprimento de Sentença do Proc. 1032089- 02.2013.8.26.0100, perante este juízo. Assim, com base no art. 
135 do Código de Processo Civil, fica o sócio CITADO para que, no prazo de 15 dias (após o prazo de 20 dias da 
publicação deste edital), ofereça manifestação acerca do pedido, requerendo provas cabíveis. Não havendo manifestação, 
o sócio será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 06 de outubro de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016516-69.2014.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a RAFAEL GRALATO FAGUNDES, brasileiro, motorista, RG 201333820, CPF 096.814.047-50 e MIGUEL 
ARCANJO DO CARMO LEITE, brasileiro, CPF 019.542.397-69, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Sumário 
por parte de Puca Remoções e Auto Socorro Ltda e Remoções e Auto Socorro Ltda-ME, alegando em síntese que em 
razão de acidente de trânsito ocorrido em 16/09/2014, ocasionado por veículo do segundo requerido, conduzido pelo 
primeiro réu, o veículo da segunda requerente sofreu danos em sua cabine (suportados pelo seguro após pagamento da 
franquia) e danos em sua carroceria (não cobertos pelo seguro), nos valores respectivos de R$6.502,52 e R$1,470,00. O 
veículo da segunda requerente transportava veículo de cliente (MB S-500 L, preto LTL 5298) que sofreu danos em toda 
sua lateral esquerda, devidamente consertados pelas requerentes, dos quais se pleiteia também o ressarcimento das 
despesas no importe de R$31.017,76, totalizando R$38.990,28, sem êxito na tentativa de recebimento dos valores de 
forma amigável. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de outubro de 2020. 

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL
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Cantora se derreteu pelo marido com declaração 
publicada no Instagram

diáriodafama

Luan Santana curte 

solteirice 
em Tulum, no México

Luan Santana e Jade 
Magalhães colocaram 
um fim no noivado e o 
cantor foi espairecer em 
um lugar que as cele-
bridades adoram bater 
carteira: Tulum, no 
México.

O cantor, que havia pro-
metido para seus fãs que 

compartilharia mais de 
sua vida, divulgou dois 
cliques em que aparece 
sem camisa enquanto 
caminhava para a praia.

“Colocar filtro nesse 
mar é pecado”, escre-
veu, durante a tarde 
de domingo (25.10), no 
Instagram.
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No Havaí, Carla Perez e Xanddy 
celebram 19 anos de casamento: 
“Firmes como no começo”

Cartunistas marcaram gerações com gibis de ‘A Turma da 
Mônica’ e ‘O Menino Maluquinho’

Cantor, que é mais discreto, havia 
prometido aos fãs que mostraria mais de 
sua vida e postou fotos sem camisa

Ziraldo completa 88 anos e 
“presenteia” Mauricio de 
Sousa com panela

Carla Perez compartilhou 
um clique no Instagram 
(25) para celebrar seus 
19 anos de casamento 
com Xanddy. Com foto 
de beijo, a apresentadora 
escreveu uma declaração 
ao marido e, para con-
cluir, incluiu a hashtag 
“casal raiz”.

“Meu amor, te conhe-
ci há 21 anos e desses, 
estamos casados há 19 
anos para honra e glória 
de Deus! Já passamos por 
muitos altos e baixos, 
mas continuamos firmes 
e fortes como se fosse 
apenas o começo. Por-
que quando decidimos 
recomeçar com Jesus, 
tudo se tornou mais 
verdadeiro e forte. Se-
guimos firme colocando 
Ele à frente de tudo, pois 
o Senhor é quem guarda 

Ziraldo completou 88 
anos no último sábado 
(24), mas quem ganhou 
presente foi Mauricio 
de Sousa, de 84. Em seu 
Instagram, o autor de A 
Turma da Mônica mos-
trou neste domingo (25) 
que ganhou do amigo 
uma panela que repre-
senta O Menino Malu-
quinho, personagem que 
deixou o aniversariante 
famoso.

“Oba. Ganhei uma pane-
la do Ziraldo”, escreveu 
Mauricio de Sousa pelo 
Instagram, legendando a 
foto em que posa com a 
panela na cabeça, assim 
como o protagonista de 
Ziraldo.

O cartunista aniver-
sariante mostrou em 

sua rede social que fez 
chamada de vídeo com 
amigos para comemorar 
a data especial. “De-
pois de um dia intenso, 
completei meus 88 anos. 
Repleto de carinho da 

família e dos meus ami-
gos. Só tenho que agra-
decer a todos vocês por 
cada mensagem maravi-
lhosa que recebi no dia 
de hoje. Um grande beijo 
do Ziraldo!”, escreveu.

a nossa união. Te amo e 
sou grata a Deus por ter 
me presenteado com o 
marido mais amoroso, 
cuidadoso, super pro-
tetor, super pai, lindo, 

maravilhoso e gostoso! 
Bodas de água-marinha, 
essa pedra é preciosa e 
bem resistente, tem tudo 
a ver com nós!”, legen-
dou ela.
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passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.
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APACH

CLANDESTINO
CATREUEUR

SISAMURAI
ESTAGIOON

IUALTACHO

LADOARADOS
INEGAVELC

OLHDMAL
PROCEDENCIA
SIGNATARIOS

CIMSFS
AVLERTRAI

TRAINEIRAC
DXATSDIO

CORROBORADAS

Interjeição
típica do
carioca

Estrada,
em inglês

Cama
rústica e 
descon-
fortável

Guerreiro
do Japão

feudal

Igual;
mesmo

(?) do T: 
Nota do
Tradutor

Hafez 
(?)-Assad,

político
sírio

Desbastar
(unhas)

Situação da
"bruxa" na
Inquisição

(Hist.)

Age como
Joaquim
Silvério
dos Reis

(?)-16,
caça dos

EUA

Pequena 
embarca-
ção usada
na pesca

(?) Gomes:
dublou 

Bette Davis
no Cinema 

"Rodo-
viária", 
em PRF

Taxa, em
inglês

Deus, em
italiano

Pedaço

A menor 
combinação
no pôquer

Etapa de
processos
Cada face

do LP

Gramado
natural

Prefixo de
"isótopo"

Aquele que não
acredita em Deus
O esporte nacional 

do Japão

Vitamina
da gema
do ovo

Ratificadas

Indivíduos
que

assinam
um tratado

Panela
grande

Correias de
montaria

Mês da morte de
Ayrton Senna

De (?): brigado 
Mensagem (?), resul-
tado do processo de
criptografia (Inform.)

Em trajes de Eva

"Tico-Tico no Fubá",
"Brasileirinho" e
"Odeon" (MPB)

Poeta de
"Martim
Cererê"

Dimensão marcante
no Everest
Condição do
imigrante
mais vi-

sado pela
política

de Trump

Ozualdo Candeias,
cineasta paulista

Utilidade
David

Thewlis,
ator

Lewis Hamilton, 
piloto inglês de F1

Parte do míssil com
material destrutivo

Que não 
se pode

contestar
Origem

Lavrados

Alienação

3/dio — tax. 4/road. 5/catre — nesga.

ARIES - 21/03 a 20/04
A Lua está de rolê na sua Casa 12 aconselha você a agir com muita cautela e discrição. Mas o astro também 
acentua a sua intuição e pode ajudar você e encontrar boas soluções para os seus problemas. Com Sol e 
Mercúrio mancomunados na sua Casa 8, você está com a faca e o queijo na mão para virar o jogo e trans-
formar um obstáculo em oportunidade ou para cortar um mal pela raiz. No fim da manhã, suas preocupa-
ções com dinheiro deverão aumentar. Porém, a Lua em sextil com Urano dará inspiração de sobra para você 
descobrir meios de se livrar das dívidas. No amor, seu poder de seducência será irresistível. É bem provável 
que você queira manter um novo romance em segredo, pelo menos por um tempo. Na vida a dois, a Lua 
pede privacidade: evite desabafar com os outros e tome cuidado com gente falsiane e cobrona. Reforce a 
confiança e a cumplicidade com seu bem. Desejos à flor da pele.

TOURO - 21/04 a 20/05
Touro, segundou! Você que lute, meu cristalzinho! E se depender dos astros, não vai faltar determinação 
para lutar pelos seus ideais e projetos para o futuro. O Sol na Casa 7 em trígono com a Lua na Casa 11 
indicam que você pode conseguir bons aliados para sua jornada. Estimule a cooperação no trabalho e some 
forças com os colegas para cumprir as metas em comum. Você também poderá contar com o apoio de 
amigos e pessoas de confiança para concretizar os seus planos. Nos assuntos do coração, uma amizade 
pode se transformar em amor e evoluir para romance. Vários astros darão apoio e indicam que pode ser 
uma relação duradoura e com ótima sintonia. Para quem já vive uma união estável, o céu envia doses ex-
tras de união, diálogo e companheirismo. Você e seu mozão vão curtir o amor com muita intensidade, mas 
sem perder de vida a liberdade e individualidade de cada um.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Gêmeos, com o Sol em Escorpião, iluminando a sua Casa 6, você vai encarar a segundona com muita 
disposição e determinação para o trabalho. Tá de parabéns, viu? A Lua na Casa 10 acentua o seu lado 
mais ambicioso e você não vai sossegar até conseguir o que deseja. Você vai mostrar muita disciplina e 
responsabilidade no emprego e deixará claro que quer e merece conquistar o sucesso. Fique de olho nas 
oportunidades, pois até conquistar uma promoção. Só não revele seus planos: guarde-os a sete chaves. 
Além disso, é importante reservar um tempo para cuidar da saúde e da beleza, pois isso também estará 
entre as suas prioridades. No campo sentimental, pessoas conhecidas ou do trabalho terão mais chances 
de ganhar o seu coração. Se você já tem seu mozão, é um bom dia para planejar o futuro e lutarem juntos 
pelos projetos do casal.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
A Lua segue o baile serelepe na sua Casa 9 e indica que você terá muito interesse em se aperfeiçoar e terá 
muita facilidade para aprender. Bom momento para retomar os estudos ou investir em cursos que possam 
abrir novas portas para a sua carreira. No trabalho, além de mostrar mais interesse pelo que faz, também 
contará com criatividade em dobro. Pode ter ótimas ideias para solucionar os problemas e deixar o seu 
serviço mais produtivo. O Sol no seu paraíso astral garante muita sorte e ótimo convívio com as pessoas 
próximas. No fim da manhã, você pode ter uma boa surpresa envolvendo amigos queridos. É uma fase 
muito estimulante para os assuntos do coração, mas você só vai se envolver com alguém se sentir que a 
sintonia é perfeita sem defeitos. No romance, a sintonia será deliciosa e vocês vão descobrir ainda mais 
afinidades.

LEÃO - 22/07 a 22/08
Se você planeja mudar de casa ou fazer algum tipo de reforma, vai contar com todo apoio do céu e pode ter 
certeza de que terá ótimos resultados. Os astros também enviam boas vibes para quem trabalha em casa 
ou está fazendo home office. A Lua de rolê na Casa 8 incentiva você a buscar mais estabilidade no empre-
go. Confie na sua experiência e mostre do que é capaz. Além disso, a fada sensata faz sextil com Urano e 
envia boas energias para quem deseja arranjar um novo emprego ou conquistar uma boa promoção. Sol 
e Mercúrio na Casa 4 garantem ótimo entrosamento com parentes. Você pode ganhar dinheiro com uma 
herança ou ao negociar bens de família. Na conquista, a Lua realça seu lado sensuelle e você pode atrair al-
guém bem influente. No romance, valorize os programas caseiros e invista todo seu charme na intimidade.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
A Lua segue o baile na sua Casa 7 e estimula as parcerias. Procure trabalhar em equipe, dividir as tarefas e 
somar forças com os colegas, pois isso trará bons resultados para todos. Se você tem uma sociedade, terá 
muito o que conversar com o(a) sócio(a). Vocês podem ter ótimas ideias para ampliar e melhorar o negó-
cio. Anotem tudo que conversarem para colocarem em prática depois. Além disso, os astros recomendam 
que você não perca uma boa oportunidade de estudar e aprender coisas novas: invista no seu progresso 
e no seu futuro. Nos assuntos do coração, quem está só não vai se contentar com aventuras, pois a Lua 
despertará o desejo de viver um grande e verdadeiro amor. Se você já encontrou um mozão para chamar 
de seu, valorize a união e o companheirismo. Sol e Lua estimularão o diálogo e vão reforçar a cumplicidade 
com seu bem. Pode aguardar sintonia de corpo, mente e alma.

LIBRA - 23/09 a 22/10
Libra, meu cristalzinho, você vai iniciar a semana com ótimo pique para encarar seus compromissos. A Lua 
na Casa 6 vai estimular o trabalho e você terá muita disciplina para dar conta do recado. Seu empenho será 
tão acentuado que pode até render uma grana extra para o bolso, ainda mais se você ganhar por comissão 
ou se puder pegar um serviço extra. Urano na Casa 8 sugere que podem ocorrer mudanças importantes no 
emprego ao longo do dia. Pode se surpreender, mas tudo indica que as novidades serão a seu favor. A Lua 
também anuncia um bom dia para investir na sua saúde. Que tal começar a semana agendando consultas 
e exames preventivos de rotina? Afinal, a saúde está entre os seus maiores patrimônios. Na paquera, seu 
charme e poder de seducência podem atrair alguém do trabalho. Na união, seja prestativx e evite cobran-
ças. Procure quebrar a rotina no sexo.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Se depender de entusiasmo e determinação, sua semana vai começar a todo vapor. Tá de parabéns, viu? O 
Sol brilha no seu signo e garante o dobro de vitalidade e disposição para você, enquanto a Lua reforça seu 
bom humor e seu carisma. Juntos, eles ajudarão você a conquistar tudo o que quiser. Sorte e criatividade 
serão mais dois ingredientes importantes que vão se somar a isso e deixar o caminho ainda mais livre 
para o seu sucesso. No meio do dia, você pode ter novidades em uma parceria ou sociedade. Além disso, 
os astros recomendam: não deixe de fazer uma fezinha, pois há boas chances de se dar bem em jogos e 
sorteios. Bora marcar os amigos tudo nos sorteios do instagram, minha filha! Na paquera e no romance, 
charme, simpatia e sedução serão seus trunfos. Um namoro que começou há pouco tempo pode evoluir 
para algo mais sério. Na união, não vão faltar romantismo, carinho e companheirismo. Só controle a impa-
ciência, ok?

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Este pode ser um bom momento para você colocar em prática um antigo projeto, algo que sempre quis fa-
zer, que que deixou engavetado por alguma razão. Mas atenta: o Sol na Casa 12 só recomenda que você aja 
discretamente, sem comentar seus planos por aí. A Lua está de rolê na Casa 4 e indica uma boa fase para 
quem trabalha em casa ou com produtos caseiros. Também incentivará você a usar todo seu conhecimento 
e experiência para se destacar no emprego. Mas atenção: evite se sobrecarregar de tarefas e controle o 
estresse para não prejudicar a sua saúde. Você vai se ligar mais à família e pode até deixar o amor meio de 
lado hoje para curtir mais a companhia dos parentes. Para quem já encontrou a sua cara-metade, o clima é 
perfeito para programas caseiros e para ficarem bem juntinhos no seu ninho de amor.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Você vai esbanjar simpatia e pode explorar seu carisma e bom papo para conseguir tudo que quiser. A Lua 
na Casa 3 reforça a sua habilidade de dialogar, negociar e fazer acordos. Será mais fácil se entender e con-
vencer as pessoas, o que promete facilitar muito o seu desempenho no trabalho. Sua criatividade também 
será mais evidente e, além de contar com ótimas ideias, você saberá direitinho como argumentar para de-
fendê-las. O Sol na Casa 11 incentiva a olhar para o futuro e batalhar pelos seus objetivos. Pode ter alguma 
sorte em jogos, mas não aposte alto demais. Na conquista, enquanto os encontros estão contraindicados, 
que tal puxar papo com o crush pelo celular para se conhecendo melhor? No romance, a fase garante ótima 
sintonia e fartas doses de carinho e diálogo.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
Aquário, segundou e o Sol no cume arde! No ponto mais alto do seu Horóscopo, o astro-rei dá aquela 
turbinada na sua ambição e na sua disposição para lutar por uma vida melhor. E o astro está em harmonia 
com a Lua na Casa 2, que também aumenta o seu interesse pelo dinheiro. Ambos farão você apostar todas 
as suas fichas na carreira e a usar todos os seus talentos para alcançar o sucesso. Fique atenta às opor-
tunidades de conquistar uma promoção, um aumento ou novas oportunidades de emprego. Se você tem 
tempo livre, que tal pensar em algo lucrativo para fazer em casa? Pode até transformar um passatempo 
em negócio: use a criatividade. No amor, você saberá muito bem o que quer e vai buscar alguém que traga 
segurança e certezas para o seu coração. No romance, concentrem-se nos projetos do casal e batalhem 
juntos para realizar seus objetivos e suas prioridades.

PEIXES - 20/02 a 20/03
O Sol ilumina a sua Casa do Conhecimento e você vai notar uma facilidade incrível para aprender coisas 
novas.
No trabalho, é hora de mostrar mais interesse e se aproximar dos colegas mais experientes. Observe como 
eles agem e siga o exemplo daqueles que já chegaram onde você quer chegar. Inspire-se em pessoas 
sábias e bem-sucedidas. É uma ótima fase para iniciar um curso, acompanhar palestras e investir em 
coisas que possam abrir portas para o seu futuro profissional. A Lua em Peixes acentua seus pontos 
fortes: mostre seus talentos ao mundo. Porém, no entanto, entretanto e todavia... Urano retrógrado pode 
causar algumas discussões ou mal-entendidos: mantenha a calma para esclarecer tudo. No amor, procure 
alguém que pense como você. Se já encontrou, conversem bastante para deixar a sintonia com seu bem 
ainda mais afinada.
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